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1. DESCRIÇÕES GERAIS 

 

1.1. Objetivo 

 

O presente caderno tem por finalidade estabelecer critérios e normas de execução para a REVITALIZAÇÃO 
DO CALÇAMENTO EXTERNO E CONSTRUÇÃO DE GUARITA E PÓRTICO DA UNIDADE OPERACIONAL SESC 
DOCA. 
 

1.2. Condições Gerais 

 

O presente memorial, juntamente com os projetos arquitetônicos, detalhes e as especificações técnicas 
farão parte integrante do contrato e valendo como se nele estivessem transcritos. 
Os serviços contratados serão rigorosamente executados de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Memorial Descritivo. 
Para perfeita execução das obras e serviços referidos neste documento, a CONTRATADA se obriga sob as 
responsabilidades legais vigentes a prestar toda assistência técnica e administrativa necessária. 
Para as obras e serviços contratados, caberá a CONTRATADA fornecer e conservar os equipamentos e 
ferramentas necessárias, empregar mão-de-obra capacitada, de modo a reunir permanentemente uma 
equipe homogênea e suficiente para garantir a conclusão das obras dentro do prazo fixado e com a 
qualidade desejada. 
Todos os materiais empregados serão de primeira qualidade, sendo rejeitados aqueles que não se 
enquadrarem nas especificações fornecidas, assim como todos os serviços executados estarão em 
completa obediência à boa técnica, objetivando a obtenção de um acabamento esmerado nos serviços que 
só serão aceitos nessas condições, devendo ainda satisfazer rigorosamente as normas técnicas brasileiras e 
regionais (Corpo de Bombeiros, Prefeitura Municipal e Vigilância Sanitária). 
Em todos os casos de caracterização de materiais ou equipamentos, através de determinada marca, tipo, 
denominação ou fabricação, fica subentendida a alternativa "ou rigorosamente similar ou equivalente", a 
critério da FISCALIZAÇÃO. 
A CONTRATADA se obriga, no entanto, a demonstrar a similaridade do produto ofertado, mediante a 
apresentação dos elementos comprobatórios ou testes de ensaios. Após avaliação destes elementos, a 
FISCALIZAÇÃO consultará ainda o autor do projeto, o qual será responsável pela palavra final em caso se 
substituição de material ou equipamento. 
Em hipótese alguma poderá a CONTRATADA alegar desconhecimento sobre as cláusulas, condições e 
especificações deste Caderno, bem como as exigências expressas nos projetos e normas da ABNT. 
Antes da elaboração da proposta, o concorrente deverá visitar o local das obras e tomar conhecimento dos 
serviços e obras do contrato. 
 
1.3. Interpretação de Documentos Fornecidos 
 
No caso de divergência de interpretação entre os documentos fornecidos, será obedecida a seguinte ordem 
de prioridades: 
 
Em caso de divergência entre esta especificação e os desenhos fornecidos, deverá ser consultado o autor 
do projeto. 
Em caso de divergência entre os projetos de escalas diferentes, prevalecerão sempre os de maior escala. 
Em caso de divergência entre os projetos de datas diferentes, prevalecerá sempre o mais recente. 
Em caso de divergência entre as cotas e dimensões medidas em escala, prevalecerão sempre as primeiras. 
Todos os detalhes de serviços constantes dos desenhos e não mencionados nas especificações, assim como 
todos os detalhes de serviços mencionados nas especificações que não constarem dos desenhos, serão 
interpretados como fazendo parte do projeto. 



As medidas registradas nas plantas ou descritas no memorial deverão ser comprovadas no local, 
prevalecendo sempre estas últimas. 
 
1.4. Fiscalização e Documentação da Obra 
 
A CONTRATANTE designará, para o acompanhamento das obras, engenheiros, arquitetos e seus prepostos, 
os quais serão credenciados junto à CONTRATADA e, de agora em diante, serão denominados de 
FISCALIZAÇÃO. 
A FISCALIZAÇÃO terá plenos poderes para decidir sobre questões técnicas e burocráticas da obra, sem que 
isto implique em transferência de responsabilidade sobre execução da obra, a qual será de exclusiva 
competência da CONTRATADA. 
Nenhuma alteração nos desenhos fornecidos, bem como nestas especificações, poderá ser feita sem 
autorização, por escrito da Fiscalização das obras. 
Poderá impugnar qualquer trabalho feito em desacordo com os desenhos e especificações fornecidos. 
Obriga-se ainda a CONTRATADA a manter no canteiro de obras um livro denominado “Diário de Obra”, 
preenchido em 03 (três) vias, onde se anotarão os serviços de execução no dia, condições do tempo, 
efetivo diário e demais anotações julgadas oportunas pela CONTRATADA. 
A FISCALIZAÇÃO terá acesso direto a este livro, fazendo constar nele tudo que julgar relevante, em 
qualquer tempo. 
Todas as comunicações e ordens de serviço tanto da CONTRATADA, quanto da FISCALIZAÇÃO, só serão 
levadas em consideração se contidas no Diário de Obra. 
Iniciada a obra, deve a CONTRATADA conduzi-la contínua e regularmente, dentro do cronograma 
estabelecido. Ocorrendo qualquer atraso nas etapas de serviço programado, pode a FISCALIZAÇÃO ordenar 
o aumento da equipe de operários no canteiro de obras e/ou aumento de horários (turnos) de trabalho, 
cabendo à CONTRATADA o ônus ou eventuais prejuízos decorrentes. 
 
1.5. Seguros, Licenças e Placas. 
 
Correrá por conta da CONTRATADA a responsabilidade sobre quaisquer acidentes de trabalho, na execução 
das obras e serviços contratados, uso de patentes registradas e a destruição ou danificação da obra em 
construção, ainda que resulte de caso fortuito ou por qualquer outra causa, até o recebimento definitivo 
pelo SESC, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos 
serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública. 
A CONTRATADA é obrigada a obter todas as licenças e franquias necessárias aos serviços contratados 
pagando os monumentos prescritos por lei, atender ao pagamento de seguro de pessoal, despesas e 
impostos trabalhistas, consumos de água, esgoto e energia, os quais sejam referentes aos serviços que 
executar. É obrigado, outros sim, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de todas as 
multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo aquelas que, por força de legislação, sejam 
atribuídas ao SESC. Finalizando, a CONTRATADA deverá ainda fazer um seguro de acidentes pessoais e de 
incêndio para a obra, ficando responsável pela ocorrência de quaisquer sinistros durante o período de 
execução dos serviços. Será entregue ao CONTRATANTE uma cópia das apólices de seguros contratados 
pela CONTRATADA. 
A observância das leis, regulamentos e posturas a que se refere o parágrafo anterior, abrange também as 
exigências do CREA, especialmente no que diz respeito às ARTs (Anotações de Responsabilidade Técnica) 
dos responsáveis pelos diversos projetos bem como pelas execuções dos serviços e no que se refere 
também à colocação de placas contendo o nome do responsável técnico pela execução das obras e do 
autor do projeto, tendo em vista as exigências do registro da Região do citado Conselho em que se realize a 
construção. O layout da placa, que deverá ter 1,00x1,00m, e as informações necessárias da parte do 
CONTRATANTE serão fornecidos à CONTRATADA antes do início das obras. 
 
 
 
 
 



1.6. Segurança e Higiene do Trabalho 

 

A CONTRATADA deverá providenciar os EPI’s (Equipamentos de Proteção Individuais) exigidos por lei, 
obrigando a utilização dos mesmos pelos operários envolvidos na obra. Além dos EPIs, deverão ser 
observadas permanentemente as exigências constantes na NR-24, que trata das condições sanitárias e de 
conforto dos locais de trabalho, assim como as normas relativas à ergonometria (NB- 17), as normas 
referentes a edificações (NR- 18), os critérios estabelecidos pela NR- 18 especialmente os referentes a 
instalações sanitárias coletivas, vestiários, depósitos de materiais, proteções para o funcionamento e 
operação dos equipamentos eletromecânicos, sinalizações de áreas de risco, etc. 
Segundo essa norma, devemos ter as seguintes condições mínimas de trabalho no canteiro de obra: 
01 (um) conjunto de vaso sanitário, lavatório e mictório para cada grupo de 20 (vinte) trabalhadores; 
01 (um) chuveiro com água na proporção de 01(uma) unidade para cada 10 (dez) trabalhadores; 
Armários individuais com fechaduras nos vestiários bem como bancos suficientes para atender os usuários; 
Fornecimento de água potável por meio de bebedouros, sendo 01 (um) para cada grupo de 25 (vinte e 
cinco) trabalhadores. 
Os locais para refeições devem ser isolados, ter piso cimentado, boa ventilação e iluminação adequada, 
lavatório em sua proximidade e ter mesas com tampos lisos e laváveis, local para aquecimento das 
refeições. 
Deverão ser tomadas medidas de segurança no que diz respeito ás operações em máquinas e 
equipamentos de carpintaria, que somente podem ser realizadas por trabalhadores qualificados nos 
termos da NR- 18. 
As escadas provisórias, rampas de acesso e passarelas devem ser executadas com madeira de boa 
qualidade, sem nós ou rachaduras que comprometam a sua resistência. As escadas deverão ter largura 
mínima de 0,80m. 
Será obrigatória a utilização de proteção coletiva contra quedas, em locais cuja altura ofereça risco de 
queda para o trabalhador ou de material. 
A proteção de queda com guarda-corpo deverá obedecer aos seguintes requisitos básicos: altura de 1,20 m 
para o travessão superior; 0,70 m para o travessão. 
Intermediário; 0,20 m para o rodapé. Os vãos entre as travessas deverão ser preenchidos com tela ou outro 
dispositivo que garanta o fechamento seguro da abertura. 
Caso a CONTRATADA não obedeça à legislação vigente com relação aos padrões e necessidades de higiene 
e de segurança no trabalho, conforme estabelecido pela NR- 18, o SESC poderá paralisar os serviços até que 
sejam definitivamente sanadas todas as irregularidades. A paralisação, nesse caso, não implicará em 
aumento do prazo estabelecido para a conclusão dos serviços, não cabendo à CONTRATADA apelação de 
qualquer tipo para as multas que porventura venham a ocorrer por atrasos decorrentes dessas 
irregularidades na conclusão das obras. 
 
1.7. Prazo Global 
 
O prazo global máximo para execução de todas as obras e serviços será o estabelecido no edital de licitação 
referente a esta obra. 
A CONTRATADA executará todas as obras e serviços estabelecidos dentro do prazo fixado, obrigando-se a 
entregar os mesmos ao cabo desse prazo global, inteiramente concluídos e com as licenças exigidas pelas 
autoridades competentes, ficando a última parcela a receber retida até a finalização e liberação de todas as 
certidões e alvarás. 
 
1.8. Prazos Parciais e Cronogramas 
 
O desenvolvimento dos serviços e obras contratadas obedecerá a um ritmo que satisfaça perfeitamente o 
cronograma inicial, documento este que integrará o contrato para todos os efeitos legais. 
 
 
 
 



1.9. Critérios de Similaridade 
 
Todo material empregado na execução dos serviços será de primeira qualidade, sendo rejeitados aqueles 
que não se enquadrarem nas especificações fornecidas. 
Em todos os casos de caracterização de materiais ou equipamentos, através de determinada marca, tipo, 
denominação ou fabricação, fica subentendida a alternativa "rigorosamente similar ou equivalente", a 
critério da FISCALIZAÇÃO. 
A CONTRATADA se obriga, no entanto, a demonstrar a similaridade do produto ofertado, mediante a 
apresentação dos elementos comprobatórios ou testes de ensaios. 
Após avaliação destes elementos, a FISCALIZAÇÃO consultará ainda o autor do projeto, o qual será 
responsável pela palavra final em caso de substituição de material ou equipamento. 
 
1.10. Subempreitada 
 
A CONTRATADA não poderá optar por subempreitar determinados serviços contratados, salvo aqueles que, 
por sua especialização, requeiram o emprego de empresas ou profissionais especialmente habilitados, 
mediante critério a ser adotado pela FISCALIZAÇÃO, sempre de acordo com o Edital. 
 
2. DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS 
 
2.1. Generalidades 
 
A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente em todos os pormenores ao seguinte: 
Desenhos, tabelas de acabamentos, especificações e demais documentos integrantes do Projeto; 
Requisitos de Normas (NB) e/ou Especificações (EB), Métodos de Ensaios (MB) e terminologia (TB) 
estabelecidos pela ABNT ou formulados por laboratórios ou institutos de pesquisas tecnológicas brasileiras. 
Requisitos de normas e/ou especificações e/ou métodos de ensaio e/ou padrões estabelecidos por 
entidades estrangeiras congêneres (ASTM, DIN entre outras), quando da inexistência de normas ou 
especificações brasileiras, correspondentes para determinados tipos de materiais, serviços ou 
equipamentos; 
Recomendações, instruções e especificações de fabricantes de materiais em sua aplicação ou na realização 
de certos tipos de trabalhos; 
Dispositivos aplicáveis da legislação vigente (Federal, Estadual ou Municipal), relativo a materiais, 
segurança, proteção, instalação do canteiro de obras e demais aspectos das construções; 
 
Verificações: 
 
Antes do início e da execução de cada serviço, deverão ser verificadas, diretamente na obra e sob a 
responsabilidade da CONTRATADA, as condições técnicas e as medidas locais ou posições a que o serviço se 
destinar. 
Toda imperfeição verificada nos serviços vistoriados, bem como toda discrepância dos mesmos em relação 
aos desenhos, tabelas de acabamentos ou especificações, deverá ser corrigida antes do prosseguimento 
dos trabalhos. 
Todas as medidas deverão ser conferidas no local, não cabendo nenhum serviço extra por diferenças entre 
as medidas constantes no projeto e o existente. Compete a CONTRATADA fazer prévia visita ao local da 
obra para proceder 
Minucioso exame das condições locais, averiguar os serviços e material a empregar. Qualquer dúvida 
observada nos projetos ou especificações deverá ser previamente esclarecida junto à FISCALIZAÇÃO. 
Durante a execução dos serviços, todas as superfícies atingidas pela obra deverão ser recuperadas, 
utilizando-se material idêntico ao existente no local, procurando-se obter perfeita homogeneidade com as 
demais superfícies circundantes. 
É obrigação da contratada manter a obra sempre limpa, os entulhos devem ser retirados diariamente da 
obra, sendo de sua total responsabilidade a destinação final dos materiais provenientes dos serviços. 



A obra deverá ser entregue completamente limpa e desimpedida de todo e qualquer entulho ou pertence 
da CONTRATADA, e com as instalações em perfeito funcionamento. 
 
2.2. Materiais 
 
Todo material destinado às obras deverá obrigatoriamente ser novo, sem uso anterior e satisfazer 
rigorosamente aos seguintes documentos: 
Especificações dos materiais e recomendações para aplicação e execução em anexo. 
Normas e/ou especificações da ABNT ou quaisquer entidades congêneres, inclusive estrangeiras. 
As características dos materiais deverão ser rigorosamente verificadas no ato de seu recebimento e antes 
de seu emprego, mediante comparação com as respectivas amostras ou protótipos previamente aprovadas 
pela FISCALIZAÇÃO. 
 
Fornecimento: 
 
NORMAL: A CONTRATADA deverá fornecer a totalidade dos materiais, ferramentas, equipamentos e mão-
de-obra para os serviços especificados. 
EVENTUAL: A CONTRATADA deverá fornecer todos os dispositivos e acessórios, materiais, ferramentas ou 
complementares eventualmente não mencionados em especificações ou indicados em projeto, mas 
imprescindíveis à perfeita execução da obra. Os fornecimentos eventuais deverão ser previamente 
autorizados pelo FISCALIZAÇÃO. 
As quantidades de fornecimento deverão ser suficientes para manter o andamento ininterrupto das obras 
além de respeitar o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE. 
 
Substituição: 
 
As especificações pressupõem o uso de materiais similares. Todavia, cabe à CONTRATADA comprovar que 
estes possuem características iguais ou equivalentes aos recomendados pelo projeto, devendo ainda ter a 
aprovação final pelo autor do projeto. 
A comprovação das características deverá, a critério do CONTRATANTE e sem onerá-lo, basear-se em 
ensaios tecnológicos normatizados. 
 
Impugnação: 
 
A CONTRATADA deverá impugnar o recebimento ou emprego de todo material que, no ato de sua entrega 
à obra ou durante a verificação que deverá proceder ao seu emprego, apresentar defeitos e/ou 
características discrepantes das especificadas. 
Deverão ser rejeitados todos os materiais ou lotes de material impugnado, devendo ser imediatamente 
removidos do canteiro de obras. A reposição deverá ser igualmente imediata e sem ônus para o 
CONTRATANTE. 
 
Armazenamento: 
 
Todos os materiais deverão ser mantidos afastados do contato direto com o solo, cortes de terreno ou 
paredes de alvenaria, mesmo quando fornecidos em embalagens. 
Os locais de armazenamento deverão ser especiais e previamente designados pela FISCALIZAÇÃO, além de 
mantidos constantemente limpos, em perfeita e permanente arrumação. 
Produtos a granel deverão ser armazenados em montes ou pilhas, separados por compartimentos ou 
distância suficientes para impedirem a sua natureza e/ou erosão. 
Os locais de depósitos impreterivelmente deverão ser protegidos dos raios solares, chuva, vento e 
intempéries. 
Deverá ser dedicadas, por parte da CONTRATADA, especial cuidado ao armazenamento de produtos 
inflamáveis, que deverão ser resguardados do calor intenso, fagulhas, brasas e chamas, bem como 
afastados de outras dependências da obra. 



Os serviços a serem executados deverão ser protegidos contra qualquer substância estranha, bem como de 
choques, vazamentos, respingos, ação de calor e frio, mudanças bruscas de temperatura, chuva, vento e 
intempéries em geral, etc. 
Deverão ser protegidos: 
Os serviços adjacentes já realizados ou em execução. 
O próprio serviço a executar, de acordo com a respectiva especificação. 
Áreas, obras e edificações vizinhas. 
Veículos e transeuntes. 
Outros bens, móveis ou imóveis. 
A CONTRATADA deverá requerer dos fabricantes de materiais, bem como de montadores ou instaladores 
especializados, conforme se fizer necessário, a prestação ininterrupta de Assistência Técnica, durante o 
inteiro desenvolvimento dos trabalhos executados. 
 
Amostras: 
 
O fornecimento de amostras deverá obedecer aos requisitos de cada especificação em particular. 
Antes da aquisição dos materiais e/ou início da execução de determinado serviço, a CONTRATADA deverá 
fornecer à FISCALIZAÇÃO para exame e aprovação, conforme o tipo de material ou serviço, amostras dos 
materiais, amostras de campo para os serviços e protótipos de materiais para serviços especiais. 
As amostras de materiais, de campo e os protótipos, deverão respectivamente ser preparados, executados 
e fabricados com os mesmos componentes, características e detalhes discriminados para os serviços 
quando concluídos. 
Cada exemplar de amostra ou protótipo aprovado deverá ser autenticado pela FISCALIZAÇÃO e 
CONTRATADA e cuidadosamente conservado no canteiro de obras até o término destas. 
Os exemplares deverão ser utilizados para comparação com materiais a empregar ou já empregados. 
Etiquetas: Cada exemplar de amostra ou protótipo deverá ser fornecido com etiqueta indelével, gravada ou 
firmemente fixada. A etiqueta deverá conter informações conforme a natureza do material, relativa aos 
seguintes técnicos: 
Espécie, qualidade, tipo e dimensões do produto. 
Tipo de acabamento, textura e cor. 
Identificação do fabricante, código de fabricação, composição de fórmula química. 
Tempo de vida útil do produto. 
Normas e especificações básicas (nacionais e/ou estrangeiras). 
Características mecânicas. 
Outros dados essenciais, conforme o caso. 
Catálogos e Manuais não deverão ser considerados suficientes em substituição ao fornecimento (conforme 
estabelecido nas especificações) de amostras, protótipos ou desenhos de fabricação. 
 
Transporte e Manuseio: 
 
O transporte e o manuseio deverão obedecer: 
 
Ao estipulado nas especificações dos respectivos produtos. 
Às recomendações do fabricante. 
Aos requisitos de Normas e/ou Especificações a ABNT, aplicáveis; idem para o caso de normas estrangeiras. 
Durante o transporte e o manuseio, os materiais deverão ser cuidadosamente protegidos: 
Durante chuvas, calor intenso e umidade. 
Da incidência direta dos raios solares, acidentes de todo o tipo e perigo de incêndio. 
Do contato ou mistura com substâncias de outras espécies e com materiais abrasivos, corrosivos, ou, de 
qualquer modo, prejudiciais ou estranhos a sua natureza. 
Nas operações com materiais voláteis, em ambientes confinados ou precariamente arejados, será 
obrigatório o uso de dispositivos de proteção contra emanações venenosas. Em casos de ventilação natural 
insuficiente, deverá ser obrigatório, sem prejuízo às disposições anteriores, e o emprego de ventilação 
forçada. 



Nas operações com materiais corrosivos ou de qualquer modo venenosos ou prejudiciais à saúde, deverá 
ser obrigatório o uso de dispositivos de proteção (óculos, luvas, etc...). 
Os armazenamentos sobrem às lajes de pavimentos, andaime, monta-carga, etc, deverá atender às 
sobrecargas previstas nos cálculos estruturais respectivos. Ensaios Tecnológicos: 
A CONTRATADA deverá providenciar a realização de ensaios tecnológicos dos materiais, quando e como 
estabelecido nas especificações e sempre que for necessário. 
Os ensaios deverão obedecer aos métodos (MB) da ABNT. 
Em caso de inexistência de Métodos Brasileiros, para a verificação das características dos materiais, 
deverão ser realizados por laboratórios especializados, comprovadamente habilitados, tecnicamente 
capacitados e aprovados pela FISCALIZAÇÃO. Os certificados deverão ser expedidos pelo laboratório para 
aprovação do CONTRATANTE. 
 
2.3. Preparo de Pastas e Argamassas 
 
A argamassa, salvo em contrário a especificação do serviço deverá observar as seguintes condições: 
Materiais empregados: 
Cimento Portland; comum, branco ou de alta resistência. 
Cal, em pó hidratado. 
Agregados;areia grossa, média ou fina. 
Os agregados deverão estar isentos de impurezas orgânicas, sais ou quaisquer outras substâncias nocivas. 
Quando de regularização e nivelamento, as argamassas devem seguir as espessuras máximas e mínimas 
indicadas nas especificações dos serviços, formando declives planos. 
Quando pré-fabricados, deverão ser seguidas às instruções do fabricante, quanto ao preparo e aplicação. 
Hidrófugos de massa ou quaisquer outros aditivos devem, quando existentes, estar mencionados na 
descrição da argamassa. 
Pastas de rejuntamento, vedações, etc, terão acrescidas 20% a 30% de água, o peso de seus aglomerantes 
sendo o preparo manual. 
 
2.4. Reparos, Retoques e Limpeza. 
 
Todos os danos causados a serviços adjacentes durante o andamento dos serviços especificados deverão 
ser reparados pela CONTRATADA. 
Após a conclusão dos serviços, e antes da limpeza, deverão ser executados os retoques necessários e 
executada a respectiva proteção. 
Imediatamente após a conclusão de cada serviço e antes de sua apresentação ao Proprietário para vistoria 
e aprovação final, a CONTRATADA deverá executar a sua limpeza, de acordo com as respectivas 
especificações. 
Após a aprovação, a CONTRATADA deverá providenciar a proteção dos serviços já concluídos (até o término 
da obra): contra incêndio, a ação da intempérie, choques, poeiras, óleos, graxa, tintas, etc. 
A limpeza da obra será constante e ininterrupta, sendo que no último dia de serviço de cada semana será 
destinado horário, pessoal e equipamento específico para a completa limpeza e total remoção dos detritos, 
entulhos e outros, assim como a arrumação de depósitos, almoxarifado, cozinha de serviço, alijamentos, 
banheiros, etc. 
Após a conclusão total da obra, a CONTRATADA deverá efetuar a sua limpeza geral, colocando-a em 
condições de uso. Os detritos, equipamentos, ferramentas, instalações auxiliares deverão ser removidos 
sob sua total responsabilidade. 
 
2.5. Administração da Obra 
 
As obras serão dirigidas por um Engenheiro residente, em tempo integral, tendo sua experiência 
previamente comprovada pela CONTRATADA junto à Fiscalização. 
O Engenheiro residente será de preferência o único contato entre a Fiscalização e a CONTRATADA. 
O Proprietário poderá a qualquer tempo, se assim achar necessário, exigir a substituição deste junto à 
CONTRATADA. 



Deverá ainda a CONTRATADA manter no canteiro de obras, um Mestre-de-obra ou técnico de em 
edificação com capacidade comprovada e experiência mínima de 10 (dez) anos na função. 
Além destes, a CONTRATADA será obrigada a zelar pela vigilância e guarda de materiais e equipamentos de 
execução de obra, recrutando para esse fim, apontadores, almoxarifes, vigias e etc. 
Ao final dos serviços caberá a CONTRATADA conseguir junto aos órgãos competentes, o habite-se da obra, 
bem como a aprovação de todas as instalações executadas, junto às Concessionárias do Estado. 
 
2.6. Instalação do Canteiro de Obras 
 
O local para instalação do canteiro de obras será estudado de comum acordo entre a Fiscalização e a 
CONTRATADA, sendo localizado onde melhor se aprouver se possível sem interferência com a execução dos 
serviços. 
A CONTRATADA deverá fornecer antes do início da obra layout do canteiro para aprovação pela 
FISCALIZAÇÃO, após aprovado executar instalações para depósito de materiais, sanitários e vestiário para 
operários, e refeitório. Deverá também providenciar ligações provisórias de água/esgoto/elétrica. 
A localização das instalações provisórias deverá obrigatoriamente levar em consideração o fluxo de entrada 
e saída de materiais e pessoal, de modo a não prejudicar o andamento da obra. 
Todas as dependências deverão ser adequadas com o que é estabelecido na Norma Regulamentadora NR-
18 aprovada pela portaria, 3214, do Ministério do Trabalho. 
A CONTRATADA deverá providenciar todos os EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) para os 
operários, pois nenhuma pessoa poderá entrar nas obras sem estar usando os referidos equipamentos. A 
FISCALIZAÇÃO poderá exigir a qualquer instante a retirada de pessoas (funcionários ou não) do canteiro de 
todos os que não estejam com os EPI’s. 
 
São considerados Equipamentos de Proteção Individual (EPI): 
Capacetes de segurança; 
Sapatos de couro com solado grosso e bico de aço Botas de borracha; 
Luvas de proteção para mãos e braços; 
Cintos de segurança, onde houver risco de quedas; 
Óculos de segurança, para tarefas onde haja riscos de danos aos olhos; 
Máscaras para proteção contra pó em suspensão; 
 
Além desses, caso seja verificada a necessidade de algum outro EPI, a Fiscalização deverá exigir da 
CONTRATADA que providencie o mesmo. 
Será também de responsabilidade da CONTRATADA a instalação de placas de obras conforme estabelece a 
legislação vigente do CREA, no que se refere à responsabilidade de execução das obras. 
Inicialmente será demolida a área conforme indicado em projeto para dar espaço a nova estrutura a ser 
construída. Para execução desta estrutura 
O canteiro de obra deverá ser instalado de maneira a atender a todas as exigências legais (NBR’s, Leis 
Municipais, etc.). Deverá ser prevista a estocagem de material de refugo de maneira que não ocorra 
contaminação de solo e separação racional para reciclagem. 
 
2.7. Placas de Obras 
 
É obrigatória a colocação de placa de obra, pela CONTRATADA, contendo o nome do responsável técnico, 
cujo layout será fornecido pelo PROPRIETÁRIO antes do início das obras. 
Aplicação: será colocada no tapume, bem à frente da obra, em local de fácil visualização. 
 
2.8. Tapumes 
 
Serão executados em chapas de Madeirit de 6mm de espessura, com altura total de 2,20m, estruturadas 
por pernas de 3x3”, de pinus ou eucalipto, com montantes a cada 1,10m, rigidamente fixados ao solo. 
Não será permitido o uso de material proveniente de mata nativa. 



Os portões de acesso terão as mesmas características do tapume, com ferragens em ferro galvanizado e 
porta-cadeado. 
Nas divisas que não possuir delimitações físicas como muros de alvenaria com altura igual ou superior a 
2,20m, ou edificações encostadas nas divisas. Nestes casos, cabe a CONTRATADA se precaver de quaisquer 
interferências provocadas pela obra nos terrenos vizinhos, principalmente aqueles habitados. 
 
2.9. Barracão 
  
Será confeccionado, assim como o tapume em chapa de madeirit, porém de 10mm de espessura, também 
estruturado por pernas de 3x3”, de pinus ou eucalipto. 
O telhado será executado com telhas onduladas de fibrocimento, de 6mm de espessura, fixadas em 
estrutura de madeira aparente, pinus ou similar. 
O barracão receberá pintura PVA na mesma cor do tapume, nas chapas compensadas e protegidas ainda 
com pintura imunizante. 
A CONTRATADA poderá, se assim lhe convir, utilizar-se de containers em aço em lugar dos barracos de 
madeira, desde que se assegure da área necessária para a execução das atividades. 
Deverão ser edificados barracões com no mínimo um compartimento servindo de escritório para a 
Fiscalização, além de vestiários para operários, sanitários e almoxarifado. 
 
2.10. Aparelhamento e Maquinário 
 
A CONTRATADA se obriga a utilizar todos os equipamentos necessários a boa execução dos serviços, assim 
como todas as ferramentas que sejam indispensáveis. Caso a CONTRATADA não possua algum 
equipamento necessário deverá esta então sublocá-lo imediatamente, a fim de não prejudicar o 
andamento dos serviços. 
Em linhas gerais, serão usados: betoneira com carregador automático, guinchos com torre, serra circular, 
vibrador de imersão (elétricos ou a gasolina), andaimes, furadeiras manuais e elétricas, máquinas de solda, 
compressores, etc... 
 
2.11. Carretos e Conduções 
 
Fica a CONTRATADA responsável pelo transporte de todo e qualquer material ou equipamento necessário á 
execução da obra. 
 
2.12. Equipamentos de Segurança 
A CONTRATADA se obriga de acordo com as recomendações da segurança do trabalho (Norma NR-18) a 
proteção individual dos operários, bem como das partes móveis dos maquinários e ainda das pessoas e 
propriedades externas à edificação. 
 
2.13. Limpeza Permanente da obra: 
 
O local dos serviços deverá permanecer limpo, isento de detritos que possam interferir no acesso a 
qualquer dependência. A CONTRATADA terá cuidadosa observância às normas de higiene e fiscalização 
sanitária. Para tal fim, será exigida a presença permanente de pelo menos 2 (dois) funcionários para a 
realização dos serviços de limpeza e desinfecção dos locais onde estiverem sendo executados os serviços. 
Os serviços de limpeza geral deverão satisfazer ao que se estabelece nas especificações abaixo: 
Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 
Todas as cantarias, alvenarias, pavimentações, revestimentos, cimentados, ladrilhos, pedras, azulejos, etc. 
serão limpos, abundante e cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras partes da 
obra por estes serviços de limpeza. 
As pavimentações ou revestimentos de pedra, destinados a polimento e lustração, serão polidos em 
definitivo e lustrados. 
Haverá particular cuidado em remover-se quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida das 
superfícies, sobretudo das cantarias, alvenarias, pisos. 



Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, dando-se especial atenção à 
perfeita execução dessa limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias. 
 
2.14. Andaimes 
 
A CONTRATADA deverá se precaver de possíveis acidentes quando da montagem e desmontagem dos 
andaimes. 
O trânsito nos locais onde os andaimes estiverem montados será evitado na medida do possível, visando se 
evitar acidentes. 
Nenhum operário poderá permanecer sobre os andaimes sem os equipamentos de segurança necessários. 
A CONTRATADA será responsável por qualquer acidente proveniente da utilização de andaimes, devendo, 
portanto tomar as medidas que julgar conveniente para que tal fato não se verifique. 
Ficará a critério da CONTRATADA a escolha do tipo de andaime a ser utilizado para a execução da obra. 
 
2.15. Licenças e Franquias 
 
A CONTRATADA será encarregado de obter todas as licenças necessárias à execução dos serviços, bem 
como ao pagamento de todas as taxas, emolumentos e impostos. Incluem-se neste item as despesas 
decorrentes do registro da obra no CREA, INSS e outros órgãos. 
A CONTRATADA providenciará ainda os seguros de incêndio e risco de engenharia, em companhia de sua 
preferência, desde que aprovada pela Fiscalização. Será entregue ao Proprietário uma cópia das apólices de 
seguros executados pela CONTRATADA. 
Todos os Projetos serão entregues pelo proprietário. A aprovação de alterações, bem como a substituição 
junto às concessionárias, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA e em tempo hábil, de forma a 
não prejudicar o andamento da obra/serviço. 
A Fiscalização servirá de intermediário entre a CONTRATADA e o autor do projeto em questão, no sentido 
de providenciar as pendências, que porventura houver. 
Quando os projetos obtiverem a provação definitiva, suas cópias legalizadas deverão ser remetidas ao 
Proprietário para a ciência e o arquivamento. 
Se durante a obra, modificações nos projetos aprovados, alterarem aqueles que já se encontram aprovados 
caberá à CONTRATADA providências quanto a aprovação junto às Concessionárias destas modificações do 
projeto. 
 
 
3. PREPARAÇÃO PARA O INÍCIO DA OBRA 
 
3.1. Limpeza do Terreno 
 
A CONTRATADA deverá antes de qualquer atividade, proceder a limpeza total na área a ser edificada, 
podendo esta ser manual ou mecânica e que não destrua a configuração do terreno existente a não ser 
conforme especificação em projeto. 
Este serviço deverá ser executado em paralelo à instalação do tapume e do barraco de obras. 
Não será permitida a marcação da obra, sem que antes o terreno esteja totalmente desimpedido de 
qualquer elemento que possa interferir neste serviço. 
A limpeza do terreno referida neste item compreende todos os serviços de capina, destocamento, queima, 
demolição de alicerces e construções porventura existentes visando deixar o local livre para se realizar os 
serviços de locação da obra. 
Caso seja necessária a queima dos resíduos, esta deve ser realizada observando-se a legislação ambiental 
pertinente. 
 
3.2. Locação da Obra 
 
A locação da obra deverá ser necessariamente feita por instrumentos, sendo a CONTRATADA responsável 
pela sua correta execução. 



Serão aferidos os ângulos, dimensões e alinhamentos existentes no local, com o projeto de locação 
fornecido pelo Proprietário. 
Em caso de divergência entre o projeto e a situação existente, obriga-se a CONTRATADA a comunicar o fato 
à Fiscalização em tempo hábil, para que esta providencie as modificações necessárias. 
Após a marcação dos alinhamentos e pontos de nível, a CONTRATADA fará comunicação à Fiscalização, a 
qual procederá às verificações e aferições que julgar oportunas. 
Na ocorrência de erro por parte da CONTRATADA, esta se obriga a proceder às alterações necessárias sem 
ônus para o Proprietário, e ainda, sem que haja modificação no prazo contratual. 
Para a locação da estrutura de concreto armado, a CONTRATADA se utilizará de topógrafos com 
experiência comprovada e de instrumentos adequados para garantir a perfeita execução dos serviços. 
 
4. DEMOLIÇÕES 
 
4.1. DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE TIJOLOS. 
 
Serão demolidas as paredes conforme indicado na planta de demolição de acordo com o orçamento e em 
conformidade com o projeto. 
A alvenaria será demolida utilizando-se ferramentas adequadas e obedecendo aos critérios de segurança 
recomendados. O material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da 
obra como entulho pela empreiteira. 
 
4.2. Demolição de concreto simples em piso 
 
Deverão ser demolidos os concretos simples de piso, pedra portuguesa, e blokret, Retirar o revestimento 
argamassa utilizando ferramentas adequadas. Carregar, transportar e descarregar o entulho em local 
apropriado e licenciado ambientalmente para esta atividade. 
 
4.3- Demolição de revestimento de argamassa de cal e areia.  
 
Execução da retirada do revestimento do muro argamassa. 
Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários, aos transeuntes e 
observadas às prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 – Condições de Trabalho na Indústria da 
Construção. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Retirar o revestimento argamassa utilizando ferramentas adequadas. Carregar, transportar e descarregar o 
entulho em local apropriado e licenciado ambientalmente para esta atividade. 
 
4.4- Retirada de meio fio  
 
Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários, aos transeuntes e 
observadas às prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 – Condições de Trabalho na Indústria da 
Construção. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Retirar utilizando ferramentas adequadas. Carregar, transportar e descarregar o entulho em local 
apropriado e licenciado ambientalmente para esta atividade. 
 
4.5- Carga manual de entulho em caminhão basculante. 
 
Carga mecanizada de entulho por pá-carregadeira, em caminhão basculante, transporte e descarga em 
areia licenciado e legalizado. 
Não exceder a carga máxima do caminhão. Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra 
danos aos operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 - 
Condições de Trabalho na Indústria da Construção. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de 
Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Encher a caçamba do caminhão com entulho, tomando-se cuidados para evitar o deslizamento e/ou queda 
do material. Transporte da carga em velocidade e horário adequados e descarga em aterro legalizado e 



licenciado de acordo com as normas ambientais vigentes. Para fins de recebimento, a unidade de medição 
é o metro cúbico. 
 
5. REFORMA DA CALÇADA 
 
5.1. Aterro manual com solo argiloso e compactação mecânica 
 
O aterro será compactado até atingir um grau de compactação de número 95%, com referência ao ensaio 
de compactação normal de solos – Método Brasileiro – conforme NBR – 7182 (MB-33). 
Quando necessário, será efetuado preferencialmente com areia, sendo exigido um CBR – Índice de Suporte 
Califórnia – da ordem de 30%. 
O corte se for o caso, será executado desde que o mesmo esteja compatível com as condições reais do 
terreno. A CONTRATADA se encarregará de verificar estas condições e efetuar, se forem o caso, as 
adequações em comum acordo com a Fiscalização. Fica a cargo da CONTRATADA integralmente 
responsável pela execução e resistência dos serviços executados 
 
5.2. Meio fio de concreto pré-moldador 
 
Concreto pré-moldado de acordo com o projeto e conforme especificado, incluindo material e 
equipamentos para produção, transporte, lançamento, moldagem, adensamento, acabamento, cura e 
controle tecnológico. 
O concreto será composto de cimento, água, agregados ou outros componentes, devendo assegurar: 
trabalhabilidade compatível com as necessidades de lançamento; 
homogeneidade em todos os pontos da massa; 
concreto simples, apresentar compacidade adequada, após a cura, durabilidade, impermeabilidade e 
resistência mecânica, de acordo com essas especificações de serviço. 
 
5.3. Colchão de areia 
 
Sobre a sub-base previamente executada será colocado um colchão de areia, que depois de compactado 
deverá ter uma espessura uniforme de 4cm. O confinamento do colchão será feito pelos tentos 
previamente instalados. Tão logo seja terminado o assentamento será efetuado, o rejuntamento. 
 
5.4. Piso em concreto 20mpa preparo mecânico.  
 
Execução de piso em concreto FCK=20MPA, semi-aspero com espessura mínima de 7,00cm após acerto e 
nivelamento total da base. O polimento deverá ser feito com equipamento mecânico rotativo e corte com 
endurecedor de superfície. 
O piso acabado deverá ficar impermeável, resistente a tráfego intenso e nivelado e posterior aplicação de 
endurecedor de superfície. 
Obs. Ao comprar o concreto usinado deverá ser informado a concreteira sobre o uso para polimento a qual 
não poderá haver desgaste da superfície gerando poeira. 
 
5.5. Assentamento de piso em placas pré-moldada em concreto E=6 cm 40x40cm.  
 
Peças pré-moldadas de concreto: deverão atender à Norma ABNT - NBR-9781, devendo ter formato 
geométrico regular (8 ou 16 faces) e espessuras e cores definidas no projeto. 
Para rejuntamento das peças será empregado pó de pedra ou pedrisco, irrigados para obter-se o 
preenchimento completo dos vazios entre elementos vizinhos. 
Imediatamente após a conclusão do serviço de rejuntamento, o calçamento será devidamente 
compactado, manualmente. 
 
 
 



5.6. Assentamento de piso assentamento de piso tátil.  
 
O Piso tátil de alerta: piso intertravado de concreto, dimensões: 6x20x20, Alerta, cor: vermelho, 
composição: areia, água, cimento e pedrisco, ou fabricante e produto equivalente dentro das normas da 
NBR9050, NBR9780 e NBR9781. 
 
6. MURO DE FECHAMENTO 
 
6.1- Alvenarias de vedação de bloco cerâmico furado 
 
Para a execução da alvenaria deverá ser obedecida a NBR 8545 “Execução de alvenaria Sem Função 
Estrutural de Tijolos e Blocos Cerâmicos”. 
As alvenarias serão executadas obedecendo às dimensões e alinhamentos estabelecidos, devendo ser 
utilizados gabaritos e prumo de pedreiro. 
Material: tijolos cerâmicos de seis a oito furos com largura mínima de 12 centímetros, assentes a cutelo 
com argamassa de cimento, cal e areia (1:2:9), chapisco com Argamassa de cimento e areia (1:3) e reboco 
com argamassa de cimento, cal e areia (1:2:9); 
Aplicação e Execução:  
As peças utilizadas deverão atender a padrões e normas estipulados pela ABNT (NBR 7171 / 8042). 
Uma vez molhadas, as peças deverão ser assentadas de acordo com os desenhos do Projeto de Arquitetura, 
com fendas em nível, alinhadas e aprumadas. 
As juntas terão espessura máxima de 10mm, sendo rebaixadas a ponta de colher para melhor aderência do 
emboço. 
As alvenarias serão calçadas em sua parte superior junto a elementos estruturais, após oito dias de sua 
execução, com tijolos  
Todo elemento estrutural em contato com a alvenaria deverá ser previamente chapiscado: e no caso dele 
ser aparente, deverá ser apicoado para possibilitar sua aderência à alvenaria. 
Deverão ser previstos tacos de madeira de lei, impermeabilizados, para a fixação de esquadrias, rodapés, 
etc. 
Os vãos de portas e janelas terão vergas e contra-vergas de concreto com no mínimo 35 cm além dos vãos 
das esquadrias. 
 
6.2. Chapisco Aplicado em Alvenaria, com colhe de pedreiro. 
 
A argamassa de chapisco deve ser de traço 1:3 (cimento, areia grossa), e aditivo acrílico a base de resinas e 
catalisadores poliméricos. 
Antes do chapisco, as superfícies serão limpas a vassoura e abundantemente molhadas com o emprego de 
esguicho de mangueira. 
A argamassa de chapisco será preparada de acordo com o traço acima. 
Os materiais serão revolvidos até apresentarem uma mistura homogênea e passados, em seguida, por uma 
peneira. 
A água de amassamento será aditivada com o produto especificado na proporção de 1:1 em volume. 
A mistura revolvida com enxada ou betoneira deverá ter a consistência necessária para que, ao passar pela 
peneira de chapisco, forme grumos grossos e irregulares, dando um aspecto rústico ao acabamento final. 
 
Materiais: 
Argamassa de chapisco no traço de 1:3 (cimento e areia grossa). 
Aditivo acrílico a base de resinas e catalisadores poliméricos. 
 
6.3. Emboço com argamassa de cimento e areia  
 
A argamassa, salvo em contrário a especificação do serviço deverá observar as seguintes condições: 
Materiais empregados: 
Cimento Portland; comum, branco ou de alta resistência. 



Cal, em pó hidratado. 
Agregados; areia grossa, média ou fina. 
Os agregados deverão estar isentos de impurezas orgânicas, sais ou quaisquer outras substâncias nocivas. 
Quando de regularização e nivelamento, as argamassas devem seguir as espessuras máximas e mínimas 
indicadas nas especificações dos serviços, formando declives planos. 
Quando pré-fabricados, deverão ser seguidas às instruções do fabricante, quanto ao preparo e aplicação. 
Hidrófugos de massa ou quaisquer outros aditivos devem, quando existentes, estar mencionados na 
descrição da argamassa. 
Pastas de rejuntamento, vedações, etc, terão acrescidas 20% a 30% de água, o peso de seus aglomerantes 
sendo o preparo manual. 
Todas as argamassas industrializadas contendo areia e silicatos poderá haver certa compensação nas 
proporções relativas desses materiais em viga inicialmente chapisco, argamassa traço 1:3 (cimento e areia), 
salvo indicação contrária. 
Serão preparadas quantidades de argamassa na medida das necessidades dos serviços a executar em cada 
etapa, de maneira a ser evitado o início de endurecimento antes do seu emprego. 
Não será permitida a adição de saibro a qualquer tipo de argamassa. 
Será rejeitada e inutilizada toda argamassa que apresentar vestígios de endurecimento, sendo 
expressamente vedado tornar a amassá-la. 
A argamassa retirada ou caída da alvenaria e revestimento em execução não poderá ser novamente 
empregada. 
 
6.4. Reboco em argamassa 
 
Deverá ser em argamassa industrializada para reboco, composta basicamente de areia tratada, com 
rigoroso controle granulométrico, cimento Portland, cal hidratada e aditivos especiais, no traço 1:2:5 
(cimento, cal e areia fina). 
Todas as paredes de alvenaria especificadas no projeto arquitetônico deverão receber revestimento como 
segue: 
Antes do chapisco, as alvenarias serão limpas a vassoura e abundantemente molhadas com o emprego de 
esguicho de mangueira. 
A argamassa de chapisco será lançada com colher de pedreiro através de peneira apropriada. O emboço 
somente será iniciado após completa pega do chapisco, e depois de embutidas todas as canalizações que 
por ele devam passar. 
Antes da aplicação de emboço, a superfície será abundantemente molhada da mesma forma que no 
chapisco. 
O emboço será fortemente comprimido contra o chapisco mediante a utilização de sarrafos de madeira 
com pregos, conduzidos em forma sinuosa, a fim de aparecerem linhas onduladas no sentido horizontal na 
superfície do emboço. 
A espessura do emboço não deve ultrapassar 10 mm, de modo que, com a aplicação de 5 mm de reboco, o 
revestimento da argamassa não ultrapasse 15 mm. 
O emboço deverá estar limpo, sem poeira, e com impurezas visíveis removidas, além de molhado 
convenientemente antes da aplicação do reboco. 
Os rebocos somente serão executados depois da colocação de peitoris, marcos e contramarcos, e antes da 
colocação de alisares e rodapés. 
O reboco deverá ser aplicado a colher, tomando-se especial cuidado com prumo e nivelamento, e com 
acabamento final com desempenadeira de aço de forma a se apresentar liso e uniforme. 
As superfícies revestidas deverão apresentar paramentos perfeitamente planos, aprumados, alinhados e 
nivelados, com todos os cantos externos, horizontais e verticais, acabados a meia cana, e sem apresentar 
fissuras de contração de argamassa. 
O reboco só será aplicado depois de completada a pega das argamassas das alvenarias e chapiscos, e 
depois de colocada e testada todas as tubulações 
 
 
 



6.5. Revestimento cerâmico para parede externa 
 
Paredes externas em pastinhas de porcelana 5x5 cm (placas 30x30cm), com padrão de qualidade tipo A.  
A cerâmica deverá ser assente com argamassa colante industrializada tipo AC-I e rejuntada nas fugas 
espaçadas conforme especificação do fabricante com rejunte anti-mofo (conforme paginação projeto 
arquitetônico). 
 
Aplicação/Execução: 
 
Somente deverão ser utilizadas peças do tipo Classe A, de acordo com as normas da ABNT (NBR 
7169/8040).É vedado o emprego de peças rachadas e emendadas. 
Danos ocorridos após a aplicação deverão ser corrigidos antes da entrega da obra. 
Consultar o item REBOCO PARA PINTURA no tocante a chapisco e emboço. 
Antes de serem assentadas as peças cerâmicas, deverá ser feito o nivelamento do teto e das paredes. 
Após curado o emboço, será espalhada com o lado liso da desempenadeira de aço a argamassa de 
assentamento numa camada uniforme de 3 a 4mm. 
Com o lado dentado da desempenadeira, deverão ser formadas ranhuras na argamassa de modo a facilitar 
a fixação e nivelamento das peças. 
Os revestimentos cerâmicos serão aplicados diretamente, no piso, deixando-se juntas de 1,5mm ou 
conforme especificação do fabricante ou Fiscalização. 
A disposição da cerâmica deverá obedecer os detalhes do Projeto de Arquitetura, sendo que as juntas a 
prumo, verticais e horizontais, deverão ser corridas e perfeitamente alinhadas. 
 
A espessura final da camada entre as peças e o emboço será 1 a 2mm. 
Os revestimentos a serem cortados para passagem de canos, torneiras e outros elementos das instalações 
não deverão apresentar rachaduras nem emendas. 
As bordas de corte deverão ser esmerilhadas de forma a apresentarem-se lisas e sem irregularidades. 
Será feita rigorosa verificação de prumo e de níveis, de maneira a se obter um arremate perfeito e 
uniforme especialmente na concordância dos revestimentos cerâmicos. 
O rejuntamento deverá ser feito com a argamassa indicada num prazo mínimo de 24 horas após a colagem 
das peças, executando-se anteriormente a limpeza de detritos nas juntas. 
O rejuntamento deverá ser aplicado com um pequeno rodo de borracha macia. Depois de preenchidas a 
junta espera-se no mínimo 15 minutos e no máximo 40 minutos para remover o excesso com uma esponja 
de borracha limpa e úmida, alisando sem comprimir o material aplicado. 
As arestas vivas deverão ser protegidas em toda sua extensão por cantoneiras em perfil de PVC, aplicadas 
de acordo com as instruções do Fabricante. 
Proteção e Limpeza: A partir de 48 horas após o término do serviço, as superfícies deverão ser totalmente 
limpas com panos secos e detergentes que não causem danos à superfície. Decorrido o terceiro dia após o 
término dos serviços, deverá ser verificada a perfeição da colocação, percurtindo-se as peças e substituindo 
aquelas que denotarem pouca aderência. 
 
6.6. Vidro temperado incolor, espessura 10 mm. 
 
Plano, liso, transparente, incolor, com superfície perfeitamente polida, apresentando alta resistência 
conferida por processo térmico de têmpera. Espessura de 10 mm, salvo indicação contrária no Projeto de 
Arquitetura. 
Ferragens fornecidas pela fabricante. 
 
APLICAÇÃO/EXECUÇÃO: 
O fornecedor escolhido deverá medir todos os vãos a serem instalados os vidros, ficando a cargo dele o 
reparo de erros eventuais causados por falhas nas medições. 
Havendo imperfeições nos arremates, na montagem, ou defeitos de material, a responsabilidade dos 
reparos ficará a cargo da CONTRATADA. 
 



6.7. Fundo selador acrílico 
 
Receberão fundo selador e serão pintadas com tinta acrílica, nas cores a serem definidas pelo autor do 
projeto, em 3 (três) demãos. 
 
6.8. Emassamento com massa a óleo, duas demãos. 
 
DESCRIÇÃO: 
Execução do emassamento de paredes internas com massa óleo Suvinil ou Coral, indicado para nivelar e 
corrigir imperfeições em qualquer superfície de alvenaria para posterior aplicação de pintura acrílica Suvinil 
ou Coral. 
RECOMENDAÇÕES: 
Deve ser aplicada sobre uma superfície firme, limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo. Para 
superfícies excessivamente absorventes, deve-se aplicar um fundo selador anterior ao emassamento.Uso 
de mão-de-obra habilitada.Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
6.9. Aplicação manual de pintura com tinta látex 
 
Tinta a base de resina de polímeros do ácido acrílico e metacrílico, bem como ésteres desses ácidos. 
Massa acrílica na cor branca e do mesmo Fabricante da tinta escolhida (somente para exteriores). 
Selador acrílico do mesmo Fabricante da tinta escolhida (somente para exteriores). 
 
APLICAÇÃO / EXECUÇÃO: 
Todas as paredes externas deverão receber massa acrílica e as internas devendo as mesmas ser pintadas 
conforme as orientações abaixo. 
As superfícies a pintar deverão ser cuidadosamente limpas, isentas de poeiras, bem como de gordura, óleo, 
graxa e etc. deverão ser tomadas precauções especiais no sentido de evitar levantamento de pó nos locais 
de pintura, até que as tintas sequem completamente. 
As superfícies deverão ser niveladas perfeitamente, utilizando a massa escolhida, por meio de 
desempenadeira de aço. 
A tinta aplicada será bem espalhada sobre a superfície e a espessura da película, de cada demão, será a 
mínima possível, obtendo-se o cobrimento através de demãos sucessivas. 
A película de cada demão será continua, com espessura uniforme e livre de escorrimentos. 
Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, o que evitará 
enrugamentos e deslocamentos. 
O selador, quando for o caso, será aplicado de acordo com as recomendações do Fabricante escolhido. 
 
7. GUARITA E DECK 
 
FUNDAÇÃO (SAPATAS E CINTAMENTO) 
 
7.1. Escavação manual de vala, a frio em material de 2A categoria ate 1,5M.  
 
Escavação deverá ser manual, no caso de blocos, cintas e instalações subterrâneas em geral. 
As cavas de fundações e tubulações abaixo do nível do terreno serão executadas de acordo com os projetos 
fornecidos. 
Todas as escavações deverão ser protegidas se for o caso, contra a ação da água superficial, mediante 
drenagem, esgotamento ou rebaixamento de lençol. 
O reaterro, na medida do possível será executado com material proveniente das escavações e terá sua 
compactação efetuada manualmente. 
O aterro será compactado até atingir um grau de compactação de número 95%, com referência ao ensaio 
de compactação normal de solos – Método Brasileiro – conforme NBR – 7182 (MB-33). 
Quando necessário, será efetuado preferencialmente com areia, sendo exigido um CBR – Índice de Suporte 
Califórnia – da ordem de 30%. 



O corte se for o caso, será executado desde que o mesmo esteja compatível com. 
As condições reais do terreno. A CONTRATADA se encarregará de verificar estas condições e efetuar, se 
forem o caso, as adequações em comum acordo com a Fiscalização. 
Fica a cargo da CONTRATADA integralmente responsável pela execução e resistência dos serviços 
executados. 
 
7.2. Forma tabua para concreto em fundação c/ reaproveitamento.  
 
Forma e Escoramentos: o dimensionamento das formas deverá ser feito de forma a evitar possíveis 
deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do concreto fresco. O 
escoramento deverá ser projetado de modo anão sofrer, sob a ação do peso próprio, o peso das estruturas 
e das cargas acidentais que possam atuar durante a execução da obra, ocasionando deformações 
prejudiciais ao aspecto da estrutura, ou que possam causar esforços inesperados no concreto na fase de 
endurecimento. 
Adotar contra-flechas unicamente nos locais indicados no projeto estrutural. 
Os produtos anti-aderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na superfície da forma 
antes da colocação das armaduras. 
Preferencialmente deverá ser utilizado escoramento metálico. Lançamento e Vibração do Concreto: o 
lançamento do concreto deve ser precedido pela saturação das formas com água e garantido assim até o 
final da concretagem. 
Desmoldagem de Formas e Escoramentos: A retirada das formas deverá obedecer a NBR 6118, item 14.2.1, 
devendo-se atentar para os prazos recomendados. Não deverá ocorrer antes dos seguintes prazos: 
face lateral................................................................ 3 dias 
face inferior c/pontalete......................................... 21 dias. 
 
Caso modifiquem-se esses prazos, os mesmos deverão ser cuidadosamente planejados, com resistências 
iniciais do concreto compatíveis, sempre com a aprovação da Fiscalização e do autor do projeto estrutural. 
O pontalete que permanecer após a desforma, não deverá produzir esforços de sinal contrário ao do 
carregamento com que a peça foi projetada para evitar rompimento ou trinca. 
A CONTRATADA deverá providenciar para que o escoramento seja apoiado sobre as cunhas de madeira 
para que possa ser retirado sem transmitir choques à estrutura de concreto que suporta. 
A CONTRATADA deverá tomar as precauções necessárias para evitar recalques prejudicais provocados no 
solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por ele transmitidas. 
 
7.3. Armadura aço CA 50, diam 6,3 (1/4). 
 
Armaduras: Conforme o item da NBR 6119 e o mais adiante especificado, as barras de aço utilizadas serão 
do aço tipo CA-50 A, não devendo apresentar excesso de oxidação, manchas de óleo, argamassa aderente 
ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 
As armaduras não poderão ficar em contato direto com as formas obedecendo-se para isso os 
recobrimentos indicados na NBR 6118 e já respeitados em cada detalhe de armaduras do projeto 
estrutural, sendo que para tal a CONTRATADA deve fazer uso de espaçadores (industrializados ou bolachas 
feitas no canteiro). 
O dobramento das barras de aço, para ganchos, inclusive deverá ser feito com raio de curvatura 
respeitando os valores mínimos preconizados pela NBR 6118. 
As emendas de barras de armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no projeto estrutural. O 
não previsto só deverá ser executado com a permissão da Fiscalização e de acordo com o item 6.3.5 da NBR 
6118 ou ainda sob a anuência do autor do projeto estrutural. 
 
7.4. Armadura aço CA 50, diam 10,0 (3/8). 
 
Armaduras: Conforme o item da NBR 6119 e o mais adiante especificado, as barras de aço utilizadas serão 
do aço tipo CA-50 A, não devendo apresentar excesso de oxidação, manchas de óleo, argamassa aderente 
ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 



As armaduras não poderão ficar em contato direto com as formas obedecendo-se para isso os 
recobrimentos indicados na NBR 6118 e já respeitados em cada detalhe de armaduras do projeto 
estrutural, sendo que para tal a CONTRATADA deve fazer uso de espaçadores (industrializados ou bolachas 
feitas no canteiro). 
O dobramento das barras de aço, para ganchos, inclusive deverá ser feito com raio de curvatura 
respeitando os valores mínimos preconizados pela NBR 6118. 
As emendas de barras de armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no projeto estrutural. O 
não previsto só deverão executadas com a permissão da Fiscalização e de acordo com o item 6.3.5 da NBR 
6118 ou ainda sob a anuência do autor do projeto estrutural. 
 
7.5. Armadura aço CA 50, diam 12,5 (1/2). 
 
Armaduras: Conforme o item da NBR 6119 e o mais adiante especificado, as barras de aço utilizadas serão 
do aço tipo CA-50 A, não devendo apresentar excesso de oxidação, manchas de óleo, argamassa aderente 
ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 
As armaduras não poderão ficar em contato direto com as formas obedecendo-se para isso os 
recobrimentos indicados na NBR 6118 e já respeitados em cada detalhe de armaduras do projeto 
estrutural, sendo que para tal a CONTRATADA deve fazer uso de espaçadores (industrializados ou bolachas 
feitas no canteiro). 
O dobramento das barras de aço, para ganchos, inclusive deverá ser feito com raio de curvatura 
respeitando os valores mínimos preconizados pela NBR 6118. 
As emendas de barras de armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no projeto estrutural. As 
não previstas só deverão ser localizadas e executadas com a permissão da Fiscalização e de acordo com o 
item 6.3.5 da NBR 6118 ou ainda sob a anuência do autor do projeto estrutural. 
 
7.6. Concreto fck= 25 mpa  
 
Concreto: Concreto com resistência maior ou igual a 25 Mpa. A dosagem do concreto deverá ser 
experimental (racional), na forma preconizada pela NBR 6118.  
Lançamento e Vibração do Concreto: o lançamento do concreto deve ser precedido pela saturação das 
formas com água e garantido assim até o final da concretagem. 
O concreto não poderá ser lançado com altura de queda livre superior a dois metros; em peças estreitas e 
altas o concreto deverá ser vibrado por meio equipamento adequado para ficar assegurado o completo 
preenchimento das formas e devida compactação do concreto. 
No adensamento com emprego de vibradores de agulha, a espessura da camada de concreto a vibrar 
deverá ser da ordem de 75% do comprimento da agulha. 
O tempo de vibração do concreto não poderá ser excessivo, devendo ser o suficiente para assegurar a 
perfeita compactação de toda a massa de concreto sem a ocorrência de ninhos ou segregação de materiais. 
As armaduras não deverão ser vibradas para não acarretar prejuízos na aderência com o concreto em 
virtude de vazios que poderão surgir ao redor das mesmas 
 O aço a ser utilizado (tipo e bitolas) será impreterivelmente o especificado no projeto estrutural e sua 
substituição dar-se-á tão somente com a autorização por escrito do autor do projeto. 
 Cura do Concreto: Destinado a evitar a evaporação prematura da água necessária à hidratação do cimento, 
que rege a pega e o endurecimento, será adotado conjunto de medidas nos 07 (sete) primeiros dias 
contados do lançamento e desejável nos 14 (quatorze) dias seguintes para se ter garantias contra o 
aparecimento de fissuras devidas á retração, devendo a CONTRATADA manter neste período as superfícies 
do concreto permanentemente úmidas, dispondo de equipamentos e pessoal capaz e em quantidade 
suficiente para tal. 
Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deverá ser protegido contra efeitos nocivos de 
chuva, agentes químicos, choque e vibração com intensidade tal que produza fissura na massa ou 
inadvertência à armadura. 
Compostos químicos para a cura somente serão usados quando aprovados por escrito pelo Engenheiro 
Fiscal 



Controle Tecnológico do Concreto: Os ensaios têm por finalidade informar sobre as propriedades do 
concreto a ser utilizado na obra, estes ensaios deverão obrigatoriamente observar as normas da ABNT, 
relativas ao assunto. Poderá a CONTRATADA contratar firma especializada para executar tal controle, sendo 
os laudos emitidos por instituição idônea e sem vínculos tanto com a CONTRATADA quanto com a firma 
responsável pelo controle tecnológico do concreto. 
Os corpos de prova serão moldados no local em fôrmas de aço cilíndricas, com 15 cm de diâmetro e 30 cm 
de altura. Serão coletados e rompidos (tão logo os receba) por firma especializada contratada para a 
execução do controle tecnológico do concreto. É obrigatória a moldagem de pelo menos dois corpos de 
prova para cada 30 m³ de concreto e desejável, em acordo com a concreteira, intercalando se a moldagem 
a cada 14 m³, ou seja, um caminhão sim, outro não ou à escolha da FISCALIZAÇÃO. 
Além do ensaio destrutivo, relatado acima, deverá ser executado também o ensaio baseado no abatimento 
do tronco de cone (slump test) e rejeitado o concreto que não for aprovado nesta amostragem. 
Aplicação: Em todo o concreto estrutural da obra. 
 
Disposições Diversas: 
Após a retirada das formas, o elemento concreto será exibido à Fiscalização para exame. 
Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem primordial e minuciosa verificação 
por parte da CONTRATADA e da Fiscalização, da perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramento 
das formas e armaduras. 
 
Correspondentes bem como sem prévio exame da correta colocação das canalizações elétricas, hidráulicas 
e outras que devam ficar embutidas na massa do concreto. 
Os furos para passagens de instalações deverão ser convenientemente planejado, devendo sua execução 
ser efetuada durante a fase de concretagem da estrutura, colocando-se passagens com camisas de PVC, 
quando não for possível deixar a própria tubulação já posicionada, evitando-se assim, o corte de estrutura 
já executada. Todo furo (superior a 25mm do diâmetro) na estrutura deve ser feito com o aval do autor do 
projeto. 
A execução de qualquer parte da estrutura implica na integral responsabilidade da CONTRATADA por sua 
resistência e estabilidade 
7.7. Impermeabilização de estrutura enterradas com tinta asfaltica, duas demões  
 
GENERALIDADES: 
Deverão ser utilizados materiais de qualidade superior, produzidos por Firma conhecida e com mais de dez 
anos de atuação na Fabricação de Produtos Impermeabilizantes, que ofereça garantia por período não 
inferior a dez anos para seus produtos e serviços executados. 
Deverão ser apresentados pela CONTRATADA atestados comprobatórios da qualidade desses Fabricantes, 
expedidos por indicação de obras significativas onde seus produtos tenham sido utilizados. 
Deverão ser seguidas as instruções do Fabricante para estocagem, manuseio, proteção e aplicação dos 
materiais. 
Os trabalhos deverão ser executados rigorosamente de acordo com os detalhes de impermeabilização do 
projeto de Arquitetura. 
Qualquer procedimento ou situação que não conste neste Caderno ou no detalhamento do projeto de 
Arquitetura, deverá ser submetido ao autor do projeto. 
Cabe a CONTRATADA, a responsabilidade quanto aos materiais empregados e as respectivas 
recomendações do Fabricante, assim como todos os cuidados inerentes aos serviços. 
Sempre que a Fiscalização o exigir, serão retiradas amostras de campo para a execução dos seguintes 
ensaios: 
Imersão em gasolina por 24 horas. 
Verificação da espessura do filme aplicado. 
Outros ensaios específicos a critério da Fiscalização 
A Fiscalização autorizará o início dos serviços de impermeabilização após a aprovação dos produtos a serem 
utilizados, da firma especializada, responsável por sua execução e do levantamento das condições das 
áreas a serem impermeabilizadas, que deverá ser apresentada em tempo hábil de serem examinadas e 
aprovadas sem prejuízo do cronograma. 



8. SUPER-ESTRUTURA 
 
PILAR E VIGA METÁLICA 
 
8.1. Estrutura metálica em tesoura ou treliças, fornecimento e montagem.  
 
MATERIAIS 
Perfis tubulares circulares. Diversas bitolas, de acordo com os desenhos do Projeto de Estrutura. 
Cantoneiras e barras em aço-carbono ASTM-A36. 
Chapas de aço galvanizado. 
APLICAÇÃO/ EXECUÇÃO: 
A execução da estrutura metálica em questão somente poderá ser executada por firma especializada, cujo 
nome será previamente apresentado à Fiscalização para a devida aprovação. 
 
Os materiais a serem empregados deverão estar rigorosamente de acordo com as normas pertinentes ao 
assunto, sendo caso necessário, apresentado laudo comprobatório à Fiscalização. 
As soldas dos diversos componentes deverão ser perfeitamente trabalhadas para apresentarem-se muito 
bem acabadas, sendo para isso utilizado processo de esmerilhamento específico. 
A pintura será precedida de limpeza química com solventes e aplicação de óxido de ferro alquídico com 70 
micras de película seca. 
A pintura final de acabamento será executada com esmalte alquídico com 40 micras de película seca. 
PROTEÇÃO E LIMPEZA: 
Após a pintura final de acabamento, não será preciso maiores cuidados quanto a proteção dos elementos a 
não ser cuidados relativos a montagem das chapas de policarbonato. 
A limpeza será procedida apenas com dissolventes em solução com água, caso ocorra alguma mancha. 
 
 
9. PAREDES E PAINÉIS  
 
9.1. Alvenaria de vedação de bloco cerâmico furados nas horizontais de 9x1419cm (espessura 9 cm) 
 
Para a execução da alvenaria deverá ser obedecida a NBR 8545 “Execução de alvenaria Sem Função 
Estrutural de Tijolos e Blocos Cerâmicos”. 
As alvenarias serão executadas obedecendo às dimensões e alinhamentos estabelecidos, devendo ser 
utilizados gabaritos e prumo de pedreiro. 
Material: tijolos cerâmicos de seis a oito furos com largura mínima de 12 centímetros, assentes a cutelo 
com argamassa de cimento, cal e areia (1:2:9), chapisco com Argamassa de cimento e areia (1:3) e reboco 
com argamassa de cimento, cal e areia (1:2:9); 
Aplicação e Execução: As peças utilizadas deverão atender a padrões e normas estipulados pela ABNT (NBR 
7171 / 8042). 
Uma vez molhadas, as peças deverão ser assentadas de acordo com os desenhos do Projeto de Arquitetura, 
com fendas em nível, alinhadas e aprumadas. 
As juntas terão espessura máxima de 10mm, sendo rebaixadas à ponta de colher para melhor aderência do 
emboço. 
As alvenarias serão calçadas em sua parte superior junto a elementos estruturais, após oito dias de sua 
execução, com tijolos  
Todo elemento estrutural em contato com a alvenaria deverá ser previamente chapiscado: e no caso dele 
ser aparente, deverá ser apicoado para possibilitar sua aderência à alvenaria. 
Deverão ser previstos tacos de madeira de lei, impermeabilizados, para a fixação de esquadrias, rodapés, 
etc. 
Os vãos de portas e janelas terão vergas e contra-vergas de concreto com no mínimo 35 cm além dos vãos 
das esquadrias. 
 
 



9.2. Fechamento em ACM cor azul  
 

Deverá ser executado o corte dos painéis. As abas devem ter no mínimo 25 mm, onde serão presas as 

cantoneiras, que devem ser instaladas com espaçamento que varia de acordo com as dimensões do painel. 

Deverá se feita a junção das abas com perfis em L. Primeiro são instaladas as colunas, que devem ser 

engastadas nas lajes por meio de insertes parafusados com o tipo parabolts. Deverão ser montadas as 

travessas horizontais, fixadas nas colunas com a ajuda de um suporte específico. O espaçamento entre as 

colunas e travessas variam de acordo com as dimensões do painel em ACM. Aprumar e nivelar garantindo a 

agilidade do trabalho de instalação dos painéis e a minimização de improvisos. Antes de fixar o painel na 

subestrutura, deve-se remover parcialmente o filme protetor na região das abas. Depois disso é feita a 

fixação do painel na subestrutura por meio das cantoneiras. Deverão ser executadas as juntas com silicone 

ou graxeta. Essa junta deve ter entre 10 mm e 12 mm, dependendo das orientações do projetista. É 

recomendado o uso de tarucel entre as placas para evitar a ruptura do silicone. 

A instalação em fachadas com grandes alturas. Será  obrigatório o uso de trava quedas e cinto de segurança 

paraquedista conectados a um cabo-guia ancorado em estrutura independente ao andaime suspenso. 

 

10. COBERTURA 
 
 
10.1. Fabricação e instalação de tesoura inteira em aço vão de 3m para telha termoacústica.  
 
Toda cobertura destinada a receber as telhas deverá ser composta de superfícies planas, sem curvas, com 
inclinação prevista no projeto de arquitetura. 
A instalação das telhas e os diversos elementos de fixação serão executados de acordo com as 
especificações do Fabricante. 
PROTEÇÃO E LIMPEZA: 
Depois do término da limpeza, onde deverão ser efetuados os retoques e reparos eventualmente 
necessários, e até 15 dias após a ocorrência das primeiras chuvas a CONTRATADA e a Fiscalização em 
conjunto deverão efetuar vistoria da totalidade dos serviços executados, a fim de que se constate a 
qualidade dos mesmos. 
A execução da estrutura metálica será sempre regida de acordo com as recomendações das Normas NBR 
8800 da ABNT, em suas redações mais recentes. A estrutura deverá ser executada rigorosamente de acordo 
com os detalhes fornecidos, sendo tanto a fabricação quanto à montagem efetuada por firma 
especializada. 
Antes de iniciar os serviços de fabricação e montagem da estrutura metálica, a Contratada efetuará a 
medição dos vãos onde serão executadas para se certificar das dimensões indicadas em projetos e detalhes 
fornecidos. 
Deverá ser rigoroso o controle de qualidade do material empregado na execução da estrutura metálica, no 
que se refere à corrosão dos elementos, que porventura ficarem estocados na obra. 
O projeto da estrutura metálica será fornecido a Contratada antes do início dos serviços. 
Será tomado cuidado especial para que a superfície do material não sofra danos durante as operações de 
transporte, manuseio, corte e instalação. 
A montagem e instalação da cobertura serão efetuadas rigorosamente de acordo com o projeto fornecido. 
Para o tratamento das superfícies de elementos de aço a serem utilizados na fabricação e montagem Todas 
as fases descritas anteriormente serão regidas pela norma ABNT NBR 6323 e seus complementos, os quais 
serão rigorosamente respeitados durante o processo. 
10.2. Trama de aço composta por terças para telhados de telhas termoacústicas tipo sanduíche.  
 
A estrutura dos telhados como funções principais a sustentação e fixação das telhas e a transmissão dos 
esforços solicitantes para os elementos estruturais, garantindo assim a estabilidade do telhado. 
A trama será a estrutura de sustentação e fixação das telhas. 



10.3. Telhamento com telha termoacústicas tipo sanduíche 
 
As telhas serão termoacústicas tipo sanduíche, com espessura de 30 mm. Com acabamento interno, 
resistente ao fogo. Serão obedecidos rigorosamente os detalhes do projeto executivo quanto às dimensões 
e à inclinação indicada. Todos os acessórios e arremates empregados serão obrigatoriamente da mesma 
procedência e marca das telhas empregadas, para evitar problemas de concordância. Serão instalados 
conforme indicação do projeto e recomendação específica do fabricante. 
 
10.4. Calha em chapa de aço galvanizado numera 24 
 
Calha em chapa galvanizada, nº 24, apoiada e fixada através de aparafuso e suporte metálico, 
apresentando declividade mínima de 1% em direção ao tubo de PVC, que será conduzido à calha central da 
cobertura. 
 
 
11. ESQUADRIAS 
 
11.1. Vidro temperado incolor, espessura 10 mm 
 
Os vidros serão fornecidos nas dimensões respectivas, evitando-se o corte no canteiro de obras. As bordas 
de corte serão esmerilhadas, apresentando-se lisas, sem irregularidades. 
O dimensionamento das chapas de vidro, quando não especificado em projeto, será função de suas 
dimensões, de acordo com as normas da ABNT. 
Todo serviço de vidraçaria será regido pelo disposto na norma NBR-7210 / 82; “Vidro na Construção Civil” 
(TB-88). 
 
11.2. Vidro temperado incolor, espessura 10 mm 
 
Porta de vidro, plano, liso, transparente, incolor, com superfície perfeitamente polida, apresentando alta 
resistência conferida por processo térmico de têmpera. Espessura de 10 mm, salvo indicação contrária no 
Projeto de Arquitetura. 
Ferragem para porta de vidro temperado: Fechadura central e contra – fechadura, Puxadores: Ibiza acab. 
escovado da Dorma ou similar.  
Conexões: 
Linha SM da Dorma ou similar, Mola Hidráulica de piso: BTS 75V DORMA ou similar. 
Ferragem para porta de vidro temperado deslizante automatizada - Sistema: Dorma ES200 EASY ou similar 
para folhas deslizantes. Módulo de Comando MDU microprocessado. 
 
11.3. Portão para veículos em barra de ferro de ½”. 
 
Deverá ser previsto a colocação de portão para acesso de veículos, de acordo com o projeto de arquitetura. 
Os quadros serão perfeitamente esquadrejados, terão todos os ângulos ou linhas de emendas soldados 
bem esmerilhados ou limados, de modo a desaparecerem as rebarbas e saliências de solda. 
Todos os furos dos rebites, ou dos parafusos serão escariados, e as asperezas, limadas. Os furos realizados 
no canteiro da obra serão executados com broca ou máquina de furar, sendo vedado o emprego de 
furadores manuais por punção. 
Todas as junções terão pontos de amarração intermediários, espaçados de no máximo 100 mm, bem como 
nas extremidades. 
Todas as peças desmontáveis serão fixadas com parafusos de latão amarelo, quando se destinarem à 
pintura, ou de latão cromado ou niqueladas, no caso de ficarem aparentes. 
Os furos para rebites ou parafuso com porcas deverão exceder de 1 mm o diâmetro do rebite ou parafuso. 
A confecção dos perfilados de forma a se obter seções padronizadas e de medidas rigorosamente iguais. 
As esquadrias deverão ser protegidas imediatamente após sua confecção, por tintas anticorrosivas antes da 
pintura final de acabamento. 



De preferência, as esquadrias de ferro serão entregues na obra já montadas e com a tinta anticorrosiva 
aplicada. 
 
12. REVESTIMENTO 
 
12.1. Chapisco aplicado em alvenaria 
 
A argamassa de chapisco deve ser de traço 1:3 (cimento, areia grossa), e aditivo acrílico a base de resinas e 
catalisadores poliméricos. Antes do chapisco, as superfícies serão limpas a vassoura e abundantemente 
molhadas com o emprego de esguicho de mangueira. 
A argamassa de chapisco será preparada de acordo com o traço acima. Os materiais serão revolvidos até 
apresentarem uma mistura homogênea e passados, em seguida, por uma peneira. 
A água de amassamento será aditivada com o produto especificado na proporção de 1:1 em volume. A 
mistura revolvida com enxada ou betoneira deverá ter a consistência necessária para que, ao passar pela 
peneira de chapisco, forme grumos grossos e irregulares, dando um aspecto rústico ao acabamento final. 
 
12.2. Reboco em argamassa traço 1:2:8 
 
O reboco será fortemente comprimido contra o chapisco mediante autilização de sarrafos de madeira com 
pregos, conduzidos em forma sinuosa, a fim de aparecerem linhas onduladas no sentido horizontal na 
superfície do reboco. 
A espessura do reboco não deve ultrapassar 10 mm, de modo que, com a aplicação de 5 mm.  
O reboco deverá estar limpo, sem poeira, e com impurezas visíveis removidas. 
 
12.3. Emboço com argamassa de cimento  
 
O emboço será fortemente comprimido contra o chapisco mediante autilização de sarrafos de madeira com 
pregos, conduzidos em forma sinuosa, a fim de aparecerem linhas onduladas no sentido horizontal na 
superfície do emboço. 
A espessura do emboço não deve ultrapassar 10 mm, de modo que, com a aplicação de 5 mm.  
O emboço deverá estar limpo, sem poeira, e com impurezas visíveis removidas. 
 
12.4. Revestimento cerâmico para paredes externa. 
 
A cerâmica deverá ser assente com argamassa colante industrializada tipo AC-I e rejuntada nas fugas 
espaçadas conforme especificação do fabricante com rejunte (conforme paginação projeto arquitetônico).  
Somente deverão ser utilizadas peças do tipo Classe A, de acordo com as normas da ABNT (NBR 
7169/8040). É vedado o emprego de peças rachadas e emendadas. 
Danos ocorridos após a aplicação deverão ser corrigidos antes da entrega da obra. 
 
13. PAVIMENTAÇÃO 
 
13.1. Piso em concreto 20mpa preparo mecânico. 
  
O piso só poderá ser executado depois de assentadas todas as canalizações que devam passar por debaixo 
delas e após a locação e o nivelamento dos ralos e calhas de drenagem quando houver. Deverão estar 
também concluídos os revestimentos das paredes e tetos, vedadas às aberturas externas e curado o contra 
piso. 
 
13.2. Contrapiso em argamassa traço 1:4. 
 
O contra piso deve ser feito com argamassa de cimento e areia no traço 1:4, nivelado, desempenado e 
rústico. Efetuar excelente limpeza com vassoura e água e molhar o contra piso com água. 



Deverão ser consideradas as recomendações do Fabricante quanto ao contra-piso, cantos arredondados, 
caimentos e reforços nas partes verticais (rodapés), penetração dos ralos e nas passagens das tubulações. 
Os caimentos serão considerados com pelo menos 1% de declividade, salvo indicação contrária no Projeto. 
 
13.3. Revestimento cerâmico piso com placa tipo porcelanato 50x50 cm. 
 
Piso cerâmico, sobre contra piso armado. A cerâmica deverá ser assente com argamassa colante 
industrializada tipo AC-I e AC-III ou conforme especificação do fabricante. Argamassa de rejuntamento em 
cor a ser definida pelo autor do projeto. 
 
13.4. Rodapé em porcelanato de 7cm de altura. 
 
As peças a serem adquiridas deverão ser selecionadas antes de sua aquisição, sendo obrigatória à 
apresentação de uma amostra do material à Fiscalização, antes da compra. 
Será tomada precaução ainda no sentido de se evitar danos à superfície durante o manuseio e colocação 
das pedras. assentes com argamassa de cimento e areia, no traço 1:3. 
 
14. PINTURA 
 
14.1. E massamento com massa óleo duas de mão.  
 
 
Execução do emassamento de paredes com massa óleo Suvinil ou Coral, indicado para nivelar e corrigir 
imperfeições em qualquer superfície de alvenaria para posterior aplicação de pintura acrílica Suvinil ou 
Coral. 
Deve ser aplicada sobre uma superfície firme, limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo. Para 
superfícies excessivamente absorventes, deve-se aplicar um fundo selador anterior ao emassamento. Uso 
de mão-de-obra habilitada, uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
Deve ser aplicada com a desempenadeira de aço ou espátula sobre a superfície em camadas finas e 
sucessivas. Aplicada a 1ª. demão, após um intervalo mínimo de 8 a 10 horas, ou conforme orientação do 
fabricante, a superfície deve ser lixada, com lixa de grão 100 a 150, a fim de eliminar os relevos; deve-se 
aplicar a 2ª. Demão corrigindo o nivelamento e, após o período de secagem, proceder o lixamento final. 
 
14.2. Aplicação de fundo senador acrílico em parede.  
 
Deve ser aplicada sobre uma superfície firme, limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo. Para 
superfícies excessivamente absorventes, deve-se aplicar um fundo selador anterior ao emassamento. Uso 
de mão-de-obra habilitada, uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
14.3. Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em parede. 
 
Execução de serviços de pintura em paredes, com tinta acrílica, conferindo-lhe um acabamento uniforme. 
A superfície deve estar plana, sem fendas e buracos, antes da aplicação da tinta. O substrato deve ser 
firme, limpo, seco, sem poeira, gordura, sabão e mofo. A pintura só deve ser aplicada sobre superfície nova 
de argamassa, no mínimo, 15 dias após. 
-sua execução; não se deve aplicar a tinta diretamente sobre a parede caiada, é necessário escovar a 
superfície e aplicar uma demão de fundo preparada para paredes. Para superfícies porosas, é 
recomendável aplicar um fundo selador, a fim de uniformizá-las. 
 
15. INSTALAÇÃO ELÉTRICA E LÓGICA  
 
15.1. Tomadas 
Deverão ser utilizadas tomadas de uso geral do tipo universal, 2P+T, 20A, 250V, com tampa dupla, fab. PIAL 
ou similar. 



Quando instaladas em parede de alvenaria deverão ser utilizadas caixas 4"x2" termoplásticas, fab. CEMAR 
ou similar. 
Para a alimentação de microcomputadores e equipamentos eletrônicos sensíveis, foram previstos circuitos 
exclusivos, sendo que suas tomadas serão do tipo 2P+T (15A/250V). 
 
15.2. Interruptores  
Os interruptores deverão ter as seguintes características nominais: 10A/250V e estarem de acordo com as 
normas brasileiras. Serão dos tipos simples, duplo, bipolar, triplo, paralelo. 
 
15.3 Eletrodutos 
Deverão ser utilizados eletrodutos de PVC rígido rosqueável, não propagantes à chama, fabricados de 
acordo com a norma NBR 6150, fabTigre ou similar. 
Os eletrodutos não cotados serão de ferro galvanizado Ø3/4, quando embutidos ou enterrados serão de 
PVC rígido antichama, rosqueáveis e fixos às caixas com buchas e arruelas galvanizadas. A bitola mínima a 
ser utilizada será de 20mm (3/4”). 
 
15.4. Condutores 
Serão utilizados condutores e cobre com isolamento termoplástico para 750V do tipo anti-chama (Afumex 
da Prismyan ou similar); os sem especificação e com isolamento para 600/1000V do tipo anti-chama 
(Afumex da Prismyan ou similar) quando sujeito a instalações na presença de umidade (enterrados), em 
leitos e sujeitos a esforços mecânicos na hora da enfiação. A bitola mínima a ser utilizada será de 2,5mm² 
para circuitos de força e o fio terra. 
 

15.5 Observações 
Deverá ser rigorosamente seguida a convenção de cores prevista na NBR-5410 para a identificação dos 
cabos:  
- AZUL CLARO PARA OS CONDUTORES DO NEUTRO  
- VERDE PARA OS CONDUTORES DE PROTEÇÃO (TERRA)  
- VERMELHO PARA OS CONDUTORES DA FASE A 
- PRETO PARA OS CONDUTORES DA FASE B  
- CINZA PARA OS CONDUTORES DA FASE C  
- MARROM PARA OS CONDUTORES DE RETORNO 
 
No caso de cabos com bitola 6 mm² ou superior, poderão ser utilizados cabos com isolação na cor preta 
marcados com fita isolante colorida em todos os pontos visíveis (quadros de distribuição, caixas de saída e 
de passagem). Os cabos não deverão ser seccionados exceto onde absolutamente necessário. Em cada 
circuito, os cabos deverão ser contínuos desde o disjuntor de proteção até a última carga, sendo que, nas 
cargas intermediárias, serão permitidas derivações. As emendas só poderão ocorrer em caixas de 
passagem. O fabricante deverá possuir certificação de qualidade do INMETRO (Prismyan, Reiplas, Alcoa ou 
similar). 
 

15.7. Iluminação 
As potências grifadas ao lado correspondem ao valor total da luminária (lâmpada + reator). O sistema de 
comando da iluminação externa será ligado através de contatores que serão acionados a partir do sinal da 
célula foto-elétrica que energizará a bobina dos contatores. Todos os circuitos de iluminação externa 
deverão ter dispositivo IDR para proteção contra fugas de corrente (Idr=30mA). Todos os equipamentos a 
serem utilizados na partida das lâmpadas de descarga (reatores) deverão ser de alto fator de potência 
(acima de 0,92) e baixa distorção harmônica (DHT) 
 
15.8 Caixas 
Serão em chapa USG nº. 18 para os tamanhos 150x150mm e maiores, para os tamanhos menores 
(100x100mm) será usada chapa nº. 20. Opcionalmente as caixas embutidas poderão ser de PVC antichama. 
As caixas para os pontos de luz no teto serão oitavadas 100x100. Nas paredes, as caixas para interruptores 
e tomadas serão de 100x50mm e as caixas para as esperas de força serão de 100x100mm quadradas, para 



pontos de luz de parede, tipo aplique, serão usadas caixas oitavadas 75x75mm. Caixas aparentes sujeitas a 
umidade e respingos d´água deverão ser de PVC, ABS ou metálicas. 
 

15.9. Generalidades 
Todas as partes metálicas deverão ser ligadas aos condutores de proteção (terra) para que o potencial de 
todos os componentes do prédio sejam os mesmos, minimizando assim a possibilidade de choque elétrico. 
Após a execução das instalações deverá ser elaborado pela empresa instaladora o projeto “as built”, 
principalmente no que concerne as fiações e proteções elétricas. Ainda, deverá ser fornecido pela empresa 
instaladora um caderno tamanho A4 com todos os diagramas unifilares de cada quadro elétrico contendo 
as seguintes informações: nome do quadro, número do circuito, disjuntores de proteção, alimentadores e 
descrição dos circuitos. Durante a execução todas as junções entre eletrodutos e caixas deverão ser bem 
acabadas, não sendo permitido rebarbas nas junções. Todos os cabos deverão ser identificados através de 
anilhas ou fitas específicas para este fim, nas caixas de saída (tomadas) e dentro dos CDs e quadros Todas 
as tomadas deverão ser identificadas com o número do seu respectivo circuito e também deverá ser 
afixada sinalização da tensão. Todos os quadros deverão ser identificados externamente por plaqueta 
contendo o nome do quadro, se está ligado no GERADOR ou COMERCIAL e a tensão 220/380V. Se possível 
o instalador deverá proceder os ensaios finais de entrega da obra conforme a NBR-5410, bem como 
fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica dos serviços executados. 
 
16. INSTALAÇÃO HIDROSSANITARIA AGUA FRIA 
 
16.1. Joelho 90 graus, PVC, soldável, DN 20 mm. 
 
As instalações de agua fria serão execultadas rigorosamente conforme noma da ABNT. Serão aplicados 
tubos e joelho 90 grau da trigre.  
Os joelhos correrão embutidas nas paredes. Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, todas 
as extremidades livres das canalizações serão invariavelmente vedadas com bujões ou plugs rosqueados, 
não sendo admitido o uso de buchas de madeira ou papel para tal fim. 
Antes do fechamento dos rasgos das alvenarias, submetidas à pressão hidrostática, sendo que caso acusem 
qualquer vazamento, deverão ser refeitas. 
 
16.2. Registro de gaveta com canopla 32mm 1.1/4’’. 
 
Os registros de gaveta  deverão ser metálicos novos e seus acabamentos deverão ser do tipo cromado,  
ambientes (bwc's e cozinha). As torneiras (todas), devem ser com base em metal e acabamento cromado, 
Referencia Deca ou similar. 
 
16.3. Tubo de PVC com junta elástica, DN 50mm 
 
As canalizações serão executadas com tubos e conexões marcar TIGRE ou similar e com especial cuidado 
para que não apresentem achatamento nas curvas ou em outros pontos, devendo ser protegidas contra 
choques. 
 
16.4. Bancada de mármore branco polido para lavatório para lavatório 50cm x 60 cm.  
 
Espessura e dimensões constadas nos desenhos do Projeto de Arquitetura, arremates, mais recorte para 
fixação de cuba de louça, quando for o caso, segundo o Projeto de Arquitetura. 
As bancadas deverão ser embutidas ou apoiadas em paredes de alvenaria, para obter apoio perfeito. 
 
16.5. Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louças branca- padrão médio incluso engate flexível em 
metal cromado 1/2’’ x 40 cm. 
 
As bacias sanitárias deverão ser assentadas com respectivos acessórios de fixação fornecidos pelo 
fabricante e rejuntados com cimento branco. 



Não serão tolerados quaisquer defeitos decorrentes de fabricação, transporte ou manuseio inadequado. 
Bacia sanitária de louça branca, com caixa acoplada marca de ref. Deca ou equivalente. 
 
17. ESGOTO 
 
17.1. Tubo PVC com junta elástica, DN 100 mm. 
 
A tubulação em PVC de primeira linha. Está incluso neste item, todos os rasgos, elementos estruturais, 
pisos, etc., e seus respectivos enchimentos. 
As conexões da rede de esgoto deverão ser em PVC de primeira linha. As novas tubulações deverão ser 
ligadas à rede existente.  Instalação de tubulação em PVC rígido, TIGRE, diâmetro 100mm, série normal 
para esgoto 
 
17.2. Tubo PVC com junta elástica, DN 100 mm. 
 
As instalações de esgoto serão execultadas rigorosamente conforme norma da ABNT. Serão aplicados tubos 
e joelho 90 grau da tigre 
Os joelhos correrão embutidos. Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, todas as 
extremidades livres das canalizações serão invariavelmente vedadas com bujões ou plugs rosqueados, não 
sendo admitido o uso de buchas de madeira ou papel para tal fim. 
Antes do fechamento dos rasgos das alvenarias, submetidas à pressão hidrostática, sendo que caso acusem 
qualquer vazamento, deverão ser refeitas. 
 
18. FORRO 
 
18.1. Forro em gesso liso dilatação de 5cm em todo o perímetro.  
 
Os painéis de gesso serão de procedência conhecida e idônea e deverão se apresentar perfeitamente 
planos, com espessura e cor uniforme, em conformidade com as especificações de projeto. As peças serão 
isentas de defeitos, como trincas, fissuras, cantos quebrados, depressões e manchas. 
Os painéis deverão ser recebidos e armazenados em local protegido, seco e sem contato com o solo, de 
modo a evitar o contato com substâncias nocivas, danos e outras condições prejudiciais. 
Cuidados especiais deverão ser observados quando da execução do forro para que os níveis obedeçam 
rigorosamente ao projeto de arquitetura. Deverá ser marcado, em todo perímetro da parede, o nível do pé 
direito determinado pelo projeto. 
Entre as paredes paralelas, que servirão de referência para a fixação das placas. O alinhamento dos painéis 
de gesso será tomado a cada fiada instalada. 
Para regularização das superfícies, junto ao rebaixo das bordas, será empregada massa de gesso para 
regularização das emendas entre as placas. Na parte superior, o reforço destas emendas é realizado com o 
auxílio do sisal. A superfície final deverá ser perfeitamente uniforme sem marcas de emendas das chapas 
de gesso ou manchas de qualquer natureza. 
Deverão ser seguidos os demais procedimentos e orientações do fabricante e/ou fornecedor. 
Todas as etapas do processo executivo deverão ser inspecionadas pela Fiscalização, de conformidade com 
as indicações de projeto, bem como com as diretrizes gerais deste subitem. 
O preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos materiais, ferramentas, 
equipamentos e mão-deobra necessária à colocação do forro, incluindo estrutura auxiliar de sustentação, 
parafusos e tabicas, acessórios, recortes, andaimes, arremates, limpeza e demais serviços auxiliares. 
 
19. PÓRTICO 
 
19.01. FUNDAÇÃO (SAPATA E CINTAMENTO) 
 
19.01.01. Escavação manual de vala, a frio, em material de 2ª categoria ate 1,5m.  
 



Escavação deverá ser manual, no caso de blocos, cintas e instalações subterrâneas em geral. 
As cavas de fundações e tubulações abaixo do nível do terreno serão executadas de acordo com os projetos 
fornecidos. 
Todas as escavações deverão ser protegidas se for o caso, contra a ação da água superficial, mediante 
drenagem, esgotamento ou rebaixamento de lençol. 
O reaterro, na medida do possível será executado com material proveniente das escavações e terá sua 
compactação efetuada manualmente. 
O aterro será compactado até atingir um grau de compactação de número 95%, com referência ao ensaio 
de compactação normal de solos – Método Brasileiro – conforme NBR – 7182 (MB-33). 
Quando necessário, será efetuado preferencialmente com areia, sendo exigido um CBR – Índice de Suporte 
Califórnia – da ordem de 30%. 
O corte se for o caso, será executado desde que o mesmo esteja compatível com. 
As condições reais do terreno. A CONTRATADA se encarregará de verificar estas condições e efetuar, se 
forem o caso, as adequações em comum acordo com a Fiscalização. 
Fica a cargo da CONTRATADA integralmente responsável pela execução e resistência dos serviços 
executados. 
 
19.01.02. Forma de tábua para concreto em fundação c/ reaproveitamento.  
 
Forma e Escoramentos: o dimensionamento das formas deverá ser feito de forma a evitar possíveis 
deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do concreto fresco. O 
escoramento deverá ser projetado de modo anão sofrer, sob a ação do peso próprio, o peso das estruturas 
e das cargas acidentais que possam atuar durante a execução da obra, ocasionando deformações 
prejudiciais ao aspecto da estrutura, ou que possam causar esforços inesperados no concreto na fase de 
endurecimento. 
Adotar contra-flechas unicamente nos locais indicados no projeto estrutural. 
Os produtos anti-aderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na superfície da forma 
antes da colocação das armaduras. 
Preferencialmente deverá ser utilizado escoramento metálico. Lançamento e Vibração do Concreto: o 
lançamento do concreto deve ser precedido pela saturação das formas com água e garantido assim até o 
final da concretagem. 
Desmoldagem de Formas e Escoramentos: A retirada das formas deverá obedecer a NBR 6118, item 14.2.1, 
devendo-se atentar para os prazos recomendados. Não deverá ocorrer antes dos seguintes prazos: 
face lateral................................................................ 3 dias 
face inferior c/pontalete......................................... 21 dias. 
 
Caso modifiquem-se esses prazos, os mesmos deverão ser cuidadosamente planejados, com resistências 
iniciais do concreto compatíveis, sempre com a aprovação da Fiscalização e do autor do projeto estrutural. 
O pontalete que permanecer após a desforma, não deverá produzir esforços de sinal contrário ao do 
carregamento com que a peça foi projetada para evitar rompimento ou trinca. 
A CONTRATADA deverá providenciar para que o escoramento seja apoiado sobre as cunhas de madeira 
para que possa ser retirado sem transmitir choques à estrutura de concreto que suporta. 
A CONTRATADA deverá tomar as precauções necessárias para evitar recalques prejudicais provocados no 
solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por ele transmitidas. 
 
19.01.03. Armadura aço CA 50, diam 6,3 (1/4). 
 
Armaduras: Conforme o item da NBR 6119 e o mais adiante especificado, as barras de aço utilizadas serão 
do aço tipo CA-50 A, não devendo apresentar excesso de oxidação, manchas de óleo, argamassa aderente 
ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 
As armaduras não poderão ficar em contato direto com as formas obedecendo-se para isso os 
recobrimentos indicados na NBR 6118 e já respeitados em cada detalhe de armaduras do projeto 
estrutural, sendo que para tal a CONTRATADA deve fazer uso de espaçadores (industrializados ou bolachas 
feitas no canteiro). 



O dobramento das barras de aço, para ganchos, inclusive deverá ser feito com raio de curvatura 
respeitando os valores mínimos preconizados pela NBR 6118. 
As emendas de barras de armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no projeto estrutural. As 
não previstas só deverão ser localizadas e executadas com a permissão da Fiscalização e de acordo com o 
item 6.3.5 da NBR 6118 ou ainda sob a anuência do autor do projeto estrutural. 
 
19.01.04. Armadura aço CA 50, diam 8,0 (5/16). 
 
Armaduras: Conforme o item da NBR 6119 e o mais adiante especificado, as barras de aço utilizadas serão 
do aço tipo CA-50 A, não devendo apresentar excesso de oxidação, manchas de óleo, argamassa aderente 
ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 
As armaduras não poderão ficar em contato direto com as formas obedecendo-se para isso os 
recobrimentos indicados na NBR 6118 e já respeitados em cada detalhe de armaduras do projeto 
estrutural, sendo que para tal a CONTRATADA deve fazer uso de espaçadores (industrializados ou bolachas 
feitas no canteiro). 
O dobramento das barras de aço, para ganchos, inclusive deverá ser feito com raio de curvatura 
respeitando os valores mínimos preconizados pela NBR 6118. 
As emendas de barras de armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no projeto estrutural. As 
não previstas só deverão ser localizadas e executadas com a permissão da Fiscalização e de acordo com o 
item 6.3.5 da NBR 6118 ou ainda sob a anuência do autor do projeto estrutural. 
 
19.01.05. Armadura aço CA 50, diam 10,0 (3/8). 
 
Armaduras: Conforme o item da NBR 6119 e o mais adiante especificado, as barras de aço utilizadas serão 
do aço tipo CA-50 A, não devendo apresentar excesso de oxidação, manchas de óleo, argamassa aderente 
ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 
As armaduras não poderão ficar em contato direto com as formas obedecendo-se para isso os 
recobrimentos indicados na NBR 6118 e já respeitados em cada detalhe de armaduras do projeto 
estrutural, sendo que para tal a CONTRATADA deve fazer uso de espaçadores (industrializados ou bolachas 
feitas no canteiro). 
O dobramento das barras de aço, para ganchos, inclusive deverá ser feito com raio de curvatura 
respeitando os valores mínimos preconizados pela NBR 6118. 
As emendas de barras de armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no projeto estrutural. O 
não previsto só deverá ser executado com a permissão da Fiscalização e de acordo com o item 6.3.5 da NBR 
6118 ou ainda sob a anuência do autor do projeto estrutural. 
 
19.01.06. Armadura aço CA 50, diam 12,5 (1/2). 
 
Armaduras: Conforme o item da NBR 6119 e o mais adiante especificado, as barras de aço utilizadas serão 
do aço tipo CA-50 A, não devendo apresentar excesso de oxidação, manchas de óleo, argamassa aderente 
ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto. 
As armaduras não poderão ficar em contato direto com as formas obedecendo-se para isso os 
recobrimentos indicados na NBR 6118 e já respeitados em cada detalhe de armaduras do projeto 
estrutural, sendo que para tal a CONTRATADA deve fazer uso de espaçadores (industrializados ou bolachas 
feitas no canteiro). 
O dobramento das barras de aço, para ganchos, inclusive deverá ser feito com raio de curvatura 
respeitando os valores mínimos preconizados pela NBR 6118. 
As emendas de barras de armadura deverão ser feitas de acordo com o previsto no projeto estrutural. O 
não previsto só deverá ser executado com a permissão da Fiscalização e de acordo com o item 6.3.5 da NBR 
6118 ou ainda sob a anuência do autor do projeto estrutural. 
 
 
19.01.07. Concreto fck= 25 mpa  
 



Concreto: Concreto com resistência maior ou igual a 25 Mpa. A dosagem do concreto deverá ser 
experimental (racional), na forma preconizada pela NBR 6118.  
Lançamento e Vibração do Concreto: o lançamento do concreto deve ser precedido pela saturação das 
formas com água e garantido assim até o final da concretagem. 
O concreto não poderá ser lançado com altura de queda livre superior a dois metros; em peças estreitas e 
altas o concreto deverá ser vibrado por meio equipamento adequado para ficar assegurado o completo 
preenchimento das formas e devida compactação do concreto. 
No adensamento com emprego de vibradores de agulha, a espessura da camada de concreto a vibrar 
deverá ser da ordem de 75% do comprimento da agulha. 
O tempo de vibração do concreto não poderá ser excessivo, devendo ser o suficiente para assegurar a 
perfeita compactação de toda a massa de concreto sem a ocorrência de ninhos ou segregação de materiais. 
As armaduras não deverão ser vibradas para não acarretar prejuízos na aderência com o concreto em 
virtude de vazios que poderão surgir ao redor das mesmas 
O aço a ser utilizado (tipo e bitolas) será impreterivelmente o especificado no projeto estrutural e sua 
substituição dar-se-á tão somente com a autorização por escrito do autor do projeto. 
 Cura do Concreto: Destinado a evitar a evaporação prematura da água necessária à hidratação do cimento, 
que rege a pega e o endurecimento, será adotado conjunto de medidas nos 07 (sete) primeiros dias 
contados do lançamento e desejável nos 14 (quatorze) dias seguintes para se ter garantias contra o 
aparecimento de fissuras devidas á retração, devendo a CONTRATADA manter neste período as superfícies 
do concreto permanentemente úmidas, dispondo de equipamentos e pessoal capaz e em quantidade 
suficiente para tal. 
Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deverá ser protegido contra efeitos nocivos de 
chuva, agentes químicos, choque e vibração com intensidade tal que produza fissura na massa ou 
inadvertência à armadura. 
Compostos químicos para a cura somente serão usados quando aprovados por escrito pelo Engenheiro 
Fiscal 
Controle Tecnológico do Concreto: Os ensaios têm por finalidade informar sobre as propriedades do 
concreto a ser utilizado na obra, estes ensaios deverão obrigatoriamente observar as normas da ABNT, 
relativas ao assunto. Poderá a CONTRATADA contratar firma especializada para executar tal controle, sendo 
os laudos emitidos por instituição idônea e sem vínculos tanto com a CONTRATADA quanto com a firma 
responsável pelo controle tecnológico do concreto. 
Os corpos de prova serão moldados no local em fôrmas de aço cilíndricas, com 15 cm de diâmetro e 30 cm 
de altura. Serão coletados e rompidos (tão logo os receba) por firma especializada contratada para a 
execução do controle tecnológico do concreto. É obrigatória a moldagem de pelo menos dois corpos de 
prova para cada 30m³ de concreto e desejável, em acordo com a concreteira, intercalando se a moldagem a 
cada 14 m³, ou seja, um caminhão sim, outro não ou à escolha da Fiscalização. 
Além do ensaio destrutivo, relatado acima, deverá ser executado também o ensaio baseado no abatimento 
do tronco de cone (slump test) e rejeitado o concreto que não for aprovado nesta amostragem. 
 
Aplicação: Em todo o concreto estrutural da obra. 
 
Disposições Diversas: 
Após a retirada das formas, o elemento concreto será exibido à Fiscalização para exame. 
Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem primordial e minuciosa verificação 
por parte da CONTRATADA e da Fiscalização, da perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramento 
das formas e armaduras. 
 
Correspondentes bem como sem prévio exame da correta colocação das canalizações elétricas, hidráulicas 
e outras que devam ficar embutidas na massa do concreto. 
Os furos para passagens de instalações deverão ser convenientemente planejado, devendo sua execução 
ser efetuada durante a fase de concretagem da estrutura, colocando-se passagens com camisas de PVC, 
quando não for possível deixar a própria tubulação já posicionada, evitando-se assim, o corte de estrutura 
já executada. Todo furo (superior a 25mm do diâmetro) na estrutura deve ser feito com o aval do autor do 
projeto. 



A execução de qualquer parte da estrutura implica na integral responsabilidade da CONTRATADA por sua 
resistência e estabilidade 
 
19.01.08. Impermeabilização de estrutura enterradas com tinta asfaltica, duas demões  
 
GENERALIDADES: 
Deverão ser utilizados materiais de qualidade superior, produzidos por Firma conhecida e com mais de dez 
anos de atuação na Fabricação de Produtos Impermeabilizantes, que ofereça garantia por período não 
inferior a dez anos para seus produtos e serviços executados. 
Deverão ser apresentados pela CONTRATADA atestados comprobatórios da qualidade desses Fabricantes, 
expedidos por indicação de obras significativas onde seus produtos tenham sido utilizados. 
Deverão ser seguidas as instruções do Fabricante para estocagem, manuseio, proteção e aplicação dos 
materiais. 
Os trabalhos deverão ser executados rigorosamente de acordo com os detalhes de impermeabilização do 
projeto de Arquitetura. 
Qualquer procedimento ou situação que não conste neste Caderno ou no detalhamento do projeto de 
Arquitetura, deverá ser submetido ao autor do projeto. 
Cabe a CONTRATADA, a responsabilidade quanto aos materiais empregados e as respectivas 
recomendações do Fabricante, assim como todos os cuidados inerentes aos serviços. 
Sempre que a Fiscalização o exigir, serão retiradas amostras de campo para a execução dos seguintes 
ensaios: 
Imersão em gasolina por 24 horas. 
Verificação da espessura do filme aplicado. 
Outros ensaios específicos a critério da Fiscalização 
A Fiscalização autorizará o início dos serviços de impermeabilização após a aprovação dos produtos a serem 
utilizados, da firma especializada, responsável por sua execução e do levantamento das condições das 
áreas a serem impermeabilizadas, que deverá ser apresentada em tempo hábil de serem examinadas e 
aprovadas sem prejuízo do cronograma. 
 
20. SUPER – ESTRUTURA  
 
20.01. PILAR E VIGAS METALICAS  
 
20.01.01. Estrutura metálica em tesoura ou treliças, fornecimento e montagem.  
 
MATERIAIS 
Perfis tubulares circulares. Diversas bitolas, de acordo com os desenhos do Projeto de Estrutura. 
Cantoneiras e barras em aço-carbono ASTM-A36. 
Chapas de aço galvanizado. 
APLICAÇÃO/ EXECUÇÃO: 
A execução da estrutura metálica em questão somente poderá ser executada por firma especializada, cujo 
nome será previamente apresentado à Fiscalização para a devida aprovação. 
Os materiais a serem empregados deverão estar rigorosamente de acordo com as normas pertinentes ao 
assunto, sendo caso necessário, apresentado laudo comprobatório à Fiscalização. 
As soldas dos diversos componentes deverão ser perfeitamente trabalhadas para apresentarem-se muito 
bem acabadas, sendo para isso utilizado processo de esmerilhamento específico. 
A pintura será precedida de limpeza química com solventes e aplicação de óxido de ferro alquídico com 70 
micras de película seca. 
A pintura final de acabamento será executada com esmalte alquídico com 40 micras de película seca. 
PROTEÇÃO E LIMPEZA: 
Após a pintura final de acabamento, não será preciso maiores cuidados quanto a proteção dos elementos a 
não ser cuidados relativos a montagem das chapas de policarbonato. 
A limpeza será procedida apenas com dissolventes em solução com água, caso ocorra alguma mancha. 
 



21. PAREDES E PAINÉIS  
 
21.01. Alvenaria de vedação de bloco cerâmico furados nas horizontais de 9x14x19cm (espessura 9 cm) 
 
Para a execução da alvenaria deverá ser obedecida a NBR 8545 “Execução de alvenaria Sem Função 
Estrutural de Tijolos e Blocos Cerâmicos”. 
As alvenarias serão executadas obedecendo às dimensões e alinhamentos estabelecidos, devendo ser 
utilizados gabaritos e prumo de pedreiro. 
Material: tijolos cerâmicos de seis a oito furos com largura mínima de 12 centímetros, assentes a cutelo 
com argamassa de cimento, cal e areia (1:2:9), chapisco com Argamassa de cimento e areia (1:3) e reboco 
com argamassa de cimento, cal e areia (1:2:9); 
Aplicação e Execução:  
As peças utilizadas deverão atender a padrões e normas estipulados pela ABNT (NBR 7171 / 8042). 
Uma vez molhadas, as peças deverão ser assentadas de acordo com os desenhos do Projeto de Arquitetura, 
com fendas em nível, alinhadas e aprumadas. 
As juntas terão espessura máxima de 10mm, sendo rebaixadas à ponta de colher para melhor aderência do 
emboço. 
As alvenarias serão calçadas em sua parte superior junto a elementos estruturais, após oito dias de sua 
execução, com tijolos  
Todo elemento estrutural em contato com a alvenaria deverá ser previamente chapiscado: e no caso dele 
ser aparente, deverá ser apicoado para possibilitar sua aderência à alvenaria. 
Deverão ser previstos tacos de madeira de lei, impermeabilizados, para a fixação de esquadrias, rodapés, 
etc. 
Os vãos de portas e janelas terão vergas e contra-vergas de concreto com no mínimo 35 cm além dos vãos 
das esquadrias. 
 
21.01 Fechamentos em ACM cor azul  

Deverá ser executado o corte dos painéis. As abas devem ter no mínimo 25 mm, onde serão presas as 

cantoneiras, que devem ser instaladas com espaçamento que varia de acordo com as dimensões do painel. 

Deverá se feita a junção das abas com perfis em L. Primeiro são instaladas as colunas, que devem ser 

engastadas nas lajes por meio de insertes parafusados com o tipo parabolts. Deverão ser montadas as 

travessas horizontais, fixadas nas colunas com a ajuda de um suporte específico. O espaçamento entre as 

colunas e travessas variam de acordo com as dimensões do painel em ACM. Aprumar e nivelar garantindo a 

agilidade do trabalho de instalação dos painéis e a minimização de improvisos. Antes de fixar o painel na 

subestrutura, deve-se remover parcialmente o filme protetor na região das abas. Depois disso é feita a 

fixação do painel na subestrutura por meio das cantoneiras. Deverão ser executadas as juntas com silicone 

ou graxeta. Essa junta deve ter entre 10 mm e 12 mm, dependendo das orientações do projetista. É 

recomendado o uso de tarucel entre as placas para evitar a ruptura do silicone. 

A instalação em fachadas com grandes alturas. Será  obrigatório o uso de trava quedas e cinto de segurança 

paraquedista conectados a um cabo-guia ancorado em estrutura independente ao andaime suspenso. 

 
22. COBERTURA 
 
22.1. Fabricação e instalação de tesoura inteira em aço vão de 3m para tela ondulada de fribro cimento.  
 
Toda cobertura destinada a receber as telhas deverá ser composta de superfícies planas, sem curvas, com 
inclinação prevista no projeto de arquitetura. 
A instalação das telhas e os diversos elementos de fixação serão executados de acordo com as 
especificações do Fabricante. 
PROTEÇÃO E LIMPEZA: 
Depois do término da limpeza, onde deverão ser efetuados os retoques e reparos eventualmente 
necessários, e até 15 dias após a ocorrência das primeiras chuvas a CONTRATADA e a Fiscalização em 



conjunto deverão efetuar vistoria da totalidade dos serviços executados, a fim de que se constate a 
qualidade dos mesmos. 
A execução da estrutura metálica será sempre regida de acordo com as recomendações das Normas NBR 
8800 da ABNT, em suas redações mais recentes. A estrutura deverá ser executada rigorosamente de acordo 
com os detalhes fornecidos, sendo tanto a fabricação quanto à montagem efetuada por firma 
especializada. 
Antes de iniciar os serviços de fabricação e montagem da estrutura metálica, a Contratada efetuará a 
medição dos vãos onde serão executadas para se certificar das dimensões indicadas em projetos e detalhes 
fornecidos. 
Deverá ser rigoroso o controle de qualidade do material empregado na execução da estrutura metálica, no 
que se refere à corrosão dos elementos, que porventura ficarem estocados na obra. 
O projeto da estrutura metálica será fornecido a Contratada antes do início dos serviços. 
Será tomado cuidado especial para que a superfície do material não sofra danos durante as operações de 
transporte, manuseio, corte e instalação. 
A montagem e instalação da cobertura serão efetuadas rigorosamente de acordo com o projeto fornecido. 
Para o tratamento das superfícies de elementos de aço a serem utilizados na fabricação e montagem Todas 
as fases descritas anteriormente serão regidas pela norma ABNT NBR 6323 e seus complementos, os quais 
serão rigorosamente respeitados durante o processo. 
 
22.2. Trama de aço composta por terças para telhados de telha termoacústica tipo sanduíche.  
 
A estrutura dos telhados como funções principais a sustentação e fixação das telhas e a transmissão dos 
esforços solicitantes para os elementos estruturais, garantindo assim a estabilidade do telhado. 
A trama será a estrutura de sustentação e fixação das telhas. 
 
22.3. Telhamento com telha termoacústica tipo sanduíche  
 
As telhas serão termoacústicas tipo sanduíche, com espessura de 30 mm. Com acabamento interno, 
resistente ao fogo. Serão obedecidos rigorosamente os detalhes do projeto executivo quanto às dimensões 
e à inclinação indicada. Todos os acessórios e arremates empregados serão obrigatoriamente da mesma 
procedência e marca das telhas empregadas, para evitar problemas de concordância. Serão instalados 
conforme indicação do projeto e recomendação específica do fabricante. 
 
22.4. Calha em chapa de aço galvanizado numera 24 
 
Calha em chapa galvanizada, nº 24, apoiada e fixada através de aparafuso e suporte metálico, 
apresentando declividade mínima de 1% em direção ao tubo de PVC, que será conduzido à calha central da 
cobertura. 
 
 
23.1 REVESTIMENTO 
 
23.1. Chapisco aplicado em alvenaria 
 
A argamassa de chapisco deve ser de traço 1:3 (cimento, areia grossa), e aditivo acrílico a base de resinas e 
catalisadores poliméricos. Antes do chapisco, as superfícies serão limpas a vassoura e abundantemente 
molhadas com o emprego de esguicho de mangueira. 
A argamassa de chapisco será preparada de acordo com o traço acima. Os materiais serão revolvidos até 
apresentarem uma mistura homogênea e passados, em seguida, por uma peneira. 
A água de amassamento será aditivada com o produto especificado na proporção de 1:1 em volume. A 
mistura revolvida com enxada ou betoneira deverá ter a consistência necessária para que, ao passar pela 
peneira de chapisco, forme grumos grossos e irregulares, dando um aspecto rústico ao acabamento final. 
 
23.2. Reboco em argamassa traço 1:2:8 



 
O reboco será fortemente comprimido contra o chapisco mediante autilização de sarrafos de madeira com 
pregos, conduzidos em forma sinuosa, a fim de aparecerem linhas onduladas no sentido horizontal na 
superfície do reboco. 
A espessura do reboco não deve ultrapassar 10 mm, de modo que, com a aplicação de 5 mm.  
O reboco deverá estar limpo, sem poeira, e com impurezas visíveis removidas. 
 
24. PINTURA  
 
24.1. Aplicação de fundo senador acrílico em parede.  
 
Deve ser aplicada sobre uma superfície firme, limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo. Para 
superfícies excessivamente absorventes, deve-se aplicar um fundo selador anterior ao emassamento. Uso 
de mão-de-obra habilitada, uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
 
24.2. Aplicação manual de pintura com tinta látex acrílica em parede. 
 
Execução de serviços de pintura em paredes, com tinta acrílica, conferindo-lhe um acabamento uniforme. 
A superfície deve estar plana, sem fendas e buracos, antes da aplicação da tinta. O substrato deve ser 
firme, limpo, seco, sem poeira, gordura, sabão e mofo. A pintura só deve ser aplicada sobre superfície nova 
de argamassa, no mínimo, 15 dias após. 
-sua execução; não se deve aplicar a tinta diretamente sobre a parede caiada, é necessário escovar a 
superfície e aplicar uma demão de fundo preparada para paredes. Para superfícies porosas, é 
recomendável aplicar um fundo selador, a fim de uniformizá-las. 
 
25. PAISAGISMO 
 
25.1. Plantio de grama esmeralda em rolo  
 
A forração escolhida deverá apresentar folhas densas e pilosas. A densidade deverá proporcionar a 
formação de tapete verde uniforme e ornamental. A forração deverá ser adquirida na fora de rolos, pois 
esse formato proporciona maior resistência no momento do transporte e maior facilidade de manuseio e 
plantio.  
Tapetes enrolados (rolinhos) medindo 40cm de largura por 125cm de comprimento.  
Modelo de Referência: grama Esmeralda. 
Deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do terreno, removendo-se todos os obstáculos que 
possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, entulhos etc. O solo deverá receber adubação. 
Posicionar vários rolinhos de grama ao longo da área de plantio; um ao lado do outro. Para facilitar a 
instalação devera ser utilizada linha de nylon ou barbante como guia. Proporcionando o alinhamento dos 
tapetes de grama. Os tapetes quebrados ou recortes deverão preencher as áreas de cantos e encontros, na 
fase de acabamento do plantio. As fissuras entre os tapetes de grama devem ser rejuntadas com terra de 
boa qualidade, e toda a forração deve ser irrigada por aproximadamente um mês.  Aplicação no Projeto e 
Referencias com os Desenhos:  
 
26. LIMPEZA 
 
26.1. Limpeza Periódica 
 
Refere-se à limpeza permanente do canteiro de obras. Prevê-se uma equipe mínima de 1 (um) servente 
com dedicação exclusiva e caçamba(s) para entulho. 
A área de trabalho deverá ser limpa pelo menos uma vez por dia, devendo ser instalados containers 
específicos para o uso de entulhos, em local acordado com a FISCALIZAÇÃO. 
Os containers com entulhos deverão ser periodicamente removidos do canteiro e encaminhados às áreas 
de deposição liberadas pelo órgão regional competente. 



O local da obra deverá ser limpo frequentemente, evitando o acúmulo de entulho. 
O material resultante de escavações, remoções e limpeza deverão ser retirados da área de construção e/ou 
terreno. 
 

26.2. Limpeza Final 
 

Ao encerrarem-se os trabalhos, deverá ser feita uma limpeza geral fina em todas as dependências da obra, 
de modo que fique em condições de imediata utilização. 
Serão retirados todos os entulhos. 
Os serviços de limpeza final deverão satisfazer ao que estabelece a seguir: 
todas as pavimentações, revestimentos e vidros serão limpos e abundantemente lavados com o cuidado 
necessário para não serem danificadas outras partes da obra por estes serviços de limpeza; 
nos vidros a limpeza será feita com removedor quando necessário; 
quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida sobre as superfícies de vidro, pisos, etc., serão 
removidos com particular cuidado; 
a limpeza dos pisos de basalto, será feita com sabão neutro, perfeitamente isento de álcalis cáusticos; 
todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, dando- se especial atenção à 
perfeita execução desta limpeza nos vidros, esquadrias e suas ferragens; 
Para fins de recebimento dos serviços, serão verificadas as condições dos pisos, vidros, revestimentos, etc., 
ficando a CONTRATADA obrigada a efetuar os arremates eventualmente solicitados pela FISCALIZAÇÃO. 


